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RREEGGUULLAAMMEENNTTOO  IINNTTEERRNNOO  DDOO  AAGGRRUUPPAAMMEENNTTOO  VVEERRTTIICCAALL  

O Agrupamento Vertical de Jovim e Foz de Sousa, constituído pelas Escolas EB 2,3 de Jovim, 

Escola EB1 da Estrada, Escola EB1 do Outeiro, Escola EB1 de Atães, Escola EB1 de Ferreirinha, 

Escola EB1 de Jancido, Escola EB1 de Compostela, Escola EB1 de Ribeira de Baixo, Jardim - de-

infância/Ensino Básico 1 de Gens, Jardim - de- infância de Jancido, Jardim - de- infância da 

Ribeira, Jardim - de- infância de Trás da Serra, Jardim - de- infância d e Jovim e Jardim de 

Infância de Atães , respeitando o consagrado na Lei de Bases do Sistema Educativo, tem 

como finalidade contribuir para a realização dos alunos, através do pleno desenvolvimento 

da personalidade, da formação do carácter e da cidadania, preparando - os para uma reflexão 

consciente sobre os valores espirituais, estéticos, m orais e cívicos e proporcionando - lhes 

um equilibrado desenvolvimento motor e desportivo, pretendendo o presente regulamento 

estabelecer os princípios gerais pelos quais se devem reger todos os intervenientes no 

processo educativo do Agrupamento Vertical de  Jovim e Foz de Sousa.  
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Capítulo 1. DDIISSPPOOSSIIÇÇÕÕEESS  GGEERRAAIISS  

Artigo 1º.  Definição  

O Regulamento Interno do Agrupamento Vertical de Jovim e Foz do Sousa é um 

conjunto de normas, que regulamenta o funcionamento dos órgãos e serviços de 

apoio do agrupamento e de cada uma das escolas e jardi ns- de- infância que o 

compõem, bem como os direitos e os deveres dos que o frequentam.  

Artigo 2º.  Complementaridade  

Este regulamento deve ser considerado como um instrumento complementar das 

disposições contidas nos diplomas legais e demais legislação da administ ração 

central.  

Artigo 3º.  Âmbito de aplicação  

O presente regulamento interno aplica - se aos estabelecimentos públicos da 

educação pré - escolar e do ensino básico pertencentes ao Agrupamento Vertical de 

Jovim e Foz do Sousa, à Comunidade Escolar e aos elementos da Comun idade 

Educativa, no exercício das suas funções, no âmbito dos órgãos do agrupamento.  

Artigo 4º.  Estabelecimentos do Agrupamento  

1.  Pertencem ao Agrupamento Vertical de Jovim e Foz do Sousa:  

Nome  Morada  Telefone  Código  

EB 2,3 de Jovim  Rua Nossa Sr.ª das Dores  
4510 -  138  

224 507 440/9  151 993  

EB1 da Estrada  Rua Santa Cruz  
4510 ð 130 Jovim  

224 503 763  211 089  

EB1 do Outeiro  Rua Padre Manuel Rodrigues Pinho Pinhal  
4510 ð 103 Jovim  

224 503 946  260 915  

EB1 de Atães  Largo de S. Domingos  
4510 ð 134 Jovim  

224 503 997  205 436  

EB1 de Ferreirinha  Rua da Escola  
4515 ð 125 Foz do Sousa  

224 503 762  222 227  

EB1 de Jancido Rua da Escola  
4515 ð 125 Foz do Sousa  

224 500 080  293 197  

EB1 de Compostela  Rua da Escola ð Compostela  
4515 ð 125 Foz do Sousa  

224 500 003  246 694  

EB1 de Ribeira  de Baixo  Rua da Escola, Cx. Postal 102  
4515 ð 125 Foz do Sousa  

224 503 977  269 487  

Ensino Básico 1 de Gens  Rua da Escola ð Gens 
4515 ð 125 Foz do Sousa  

224 500 101  225 162  

Jardim- de- infância de Gens  Rua da Escola ð Gens 
4515 ð 125 Foz do Sousa  

224 501 230  225 162  

Jardim- de- infância de 
Jancido 

Rua Santo Ovídeo  
4515 ð 188 Foz do Sousa  

22 450 1086  617 167  

Jardim- de- infância da 
Ribeira  

Rua Santo Amaro, 3  
4515 ð 186 Foz do Sousa  

224 501 745  639 035  

Jardim- de- infância de Trás 
da Serra  

Conj. Habit. Trás da Serra 
Rua Jerónimo Almeida Bastos, 85  
4510 ð 064 Jovim  

224 501 367  639 310  

Jardim- de- infância de 
Jovim 

Travessa das Valas  
4510 ð 155 Jovim  

224 500 485  617 192  

Jardim- de- infância de 
Atães  

Rua 13 de Maio  
4510 - 150 Jovim  

224 500 031  645 590  
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2.  O Agrupamento Vertical  de Jovim e Foz do Sousa tem por sede a Escola B ásica 2,3 de 

Jovim. 

Artigo 5º.  Constituição da Comunidade Educativa  

São elementos da Comunidade Educativa do Agrupamento Vertical de Jovim e Foz do 

Sousa: 

a) Comunidade escolar;  

b) Câmara Municipal de Gondomar;  

c) Junta de Freguesia de Jovim  

d) Junta de Freguesia de Foz do Sousa  

e) Associações de carácter cultural, desportivo, recreativo e social ; 

f) Empresas locais ; 

g) Forças de segurança.  

Artigo 6º.  Constituição da Comunidade Escolar  

São elementos da Comunidade Escolar:  

a) Pessoal discente:  

b) Pessoal docente;  

c) Pessoal não docente:  

d) Serviços psicologia e orientação;  

e) Pais e encarregados de educação dos alunos e respectivas organizações 

representativas . 

Artigo 7º.  Identificação do Agrupamento e suas Instituições  

1.  O símbolo e logótipo identificativo do Agrupamento V ertical de Jovim e Foz do Sousa 

exibem a forma gráfica e designação seguintes:  
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2.  O Agrupamento Vertical de Jovim e Foz do Sousa tem carimbo a óleo que o identifica 

e exibirá a seguinte forma gráfica:  

 

 

 

 

Artigo 8º.  Autonomia Organizacional  

A autonomia organizacional do Agrupamento Vertical de Jovim e Foz do Sousa 

estrutura - se de acordo com o organograma que constitui anexo A  ao presente 

diploma . 

 

Artigo 9º.  Administração e Gestão do Agrupamento Vertical  

1.  A administração e gestão do Agrupamento Vertical  de Jovim e Foz do Sousa são 

assegurada s por órgãos próprios, os quais devem orientar a sua acção segundo os 

princípios fixados na lei e no regulamento interno . 

2.  São órgãos de administração e gestão do Agrupamento Vertical  os seguintes:  

a) Conselho geral ; 

b) Direc tor ; 

c) Conselho  pedagógico ; 

d) Conselho  administrativo . 
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Capítulo 2. ÓÓRRGGÃÃOOSS  DDEE  AADDMMIINNIISSTTRRAAÇÇÃÃOO  EE  GGEESSTTÃÃOO  

Secção I -   CONSELHO GERAL 

Artigo 10º.  Definição  

O conselho geral é o órgão de direcção estratégica responsável pela definição das 

linhas orientadoras da actividade da escola, assegurando a participação e 

representação da comunidade educativa, nos termos e para os efeitos do n.º 4 do 

artigo 48.º da Lei de Bases do Sistema Educativo.  

Artigo 11º.  Composição  

1.  O conselho geral  do Agrupamento Vertical de Jovim e Foz do Sousa é composto pelos 

seguintes represen tantes : 

 N.º de elementos  

Do pessoal  docente  7 

Do pessoal  não  docente  2 

Dos Pais/Encarregados  de Educação  6 

Da Autarquia  3 

Da comunidade local  3 

2.  O director  participa nas reuniões do conselho geral , sem direito a voto.  

3.  Nas reuniões do conselho geral  pode participar um representante dos aluno s, sem 

direito a voto.  

4.  A representação dos docentes integra elementos dos diferentes níveis de educação e 

ensino.  

5.  A representação do pessoal  não  docente  integra, preferencialmente, categorias 

profissionais diferentes.  

6.  A representação dos pais  e encarregados de educação  integra, preferencialmente, um 

representante dos vários níveis de ensino/educação.  

Artigo 12º.  Competências  

1.  São competências do conselho geral :   

a) Eleger o respectivo presidente, de entre os seus membros;  

b) Eleger o director ; 

c) Aprovar o projecto educativo  do agrupamento e acompanhar e avaliar a sua 

execução;  

d) Aprovar o regulamento interno  do agrupamento ; 

e) Aprovar o plano anual e plurianual de actividades, verificando da sua 

conformidade com o projecto educativo ; 

f) Apreciar os relatórios periódicos e o relatório final de execução do plano anual 

de actividades;  
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g) Aprovar as propostas de contratos de autonomia;  

h) Definir as linhas orientadoras para a elaboração do orçamento;  

i) Aprovar o relatório de contas de gerência;  

j) Apre ciar os resultados do processo de auto - avaliação e avaliação interna do 

Agrupamento ; 

k) Promover e incentivar o relacionamento com a comunidade educativa;  

l) Pronunciar - se sobre os critérios de organização dos horários;  

m) Definir as linhas orientadoras do planeame nto e execução, pelo director , das 

actividades no domínio da acção social escolar;  

n) Acompanhar a acção dos demais órgãos de administração e gestão;  

o) Exercer outras competências compatíveis com o estabelecido na legislação em 

vigor ; 

p) Definir os critérios para a participação da escola em actividades pedagógicas, 

científicas, culturais e desportivas.  

2.  O conselho geral pode constituir no seu seio uma comissão permanente, na qual 

pode delegar as competências de acompanhamento da actividade do agrupamento 

entre as su as reuniões ordinárias.  

3.  A comissão permanente constitui - se como uma fracção do conselho geral, respeitada 

a proporcionalidade dos corpos que nele têm representação.  

4.  No desempenho das suas competências, o conselho geral  tem o poder directivo de 

requerer aos restantes órgãos, nomeadamente ao director , ao conselho pedagógico  e 

ao conselho  administrativo , as informações necessárias para realizar eficazmente o 

acompanhamento e a avaliação do funcionamento da instituição educ ativa, bem 

como de lhes dirigir recomendações, com vista ao desenvolvimento do projecto 

educativo e ao cumprimento do plano anual de actividades.  

Artigo 13º.  Presidente do conselho geral  

1.  Para além das competências compatíveis com o estabelecido na legislação em vigor , 

compete ainda ao presidente  do conselho geral  cessante convocar os membros 

eleitos do conselho geral  para duas reuniões, a realizar no prazo máximo de 20 dias, 

a contar da eleição destes membros.  

2.  As reuniões referidas no número anterior contam com as segu intes ordens de 

trabalhos:  

a) Reunião n úmero um  

i.  -  Ponto um -  Tomada de posse dos membros eleitos e designados.  

ii.  -  Ponto dois -  Escolha das entidades da comunidade local , dando 

cumprimento ao número 4, do artigo  14º, do Decreto - Lei 75/2008, de 

22 de Abril.  

b) Reunião n úmero dois  

i.   -  Ponto único ð Eleição do presidente do conselho geral  
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3.  A reunião referida na alínea b) do número anterior conta com a presença dos 

representantes da comunidade local que são indicados pelas entidades da 

comunidade local na sequência d a reunião referida na alínea a) do mesmo número . 

Artigo 14º.  Funcionamento  

1.  O conselho geral  funciona em plenário.  

2.  O conselho geral  reúne, ordinariamente, uma vez por trimestre.  

3.  O conselho geral  reúne, extraordinariamente, sempre que seja convocado pelo 

respectivo presidente, por sua iniciativa, a requerimento de um terço dos seus 

membros em efectividade de funções ou por solicitação do director ; 

4.  As reuniões do conselho geral  devem ser marcadas em horário que permita a 

participação de todos os seus  membros.  

5.  As reuniões do conselho geral  são convocadas com, pelo menos, 10 dias úteis de 

antecedência.  

6.  A convocatória é afixada na sala dos professores, de pessoal não docente e no átrio 

da entrada das escolas deste agrupamento vertical e enviada às parceria s 

representadas por correio e por correio electrónico ou pela plataforma M oodle.  

7.  A convocatória indica o dia, a hora e o local da reunião, bem como a ordem  de 

trabalhos, podendo  ainda constar a indicação do local, dia e hora para levantamento 

do material  impresso. . 

8.  Em caso de cessação do mandato do presidente , procede - se a nova eleição.  

9.  As deliberações do conselho geral  são divulgadas pelo seu presidente , num prazo de 

5 dias úteis, à comunidade educativa local através de um documento informativo a 

que pos sam ter acesso os diferentes grupos constituintes deste órgão de direcção, 

em cada um dos estabelecimentos do agrupamento, bem como a sua colocação na 

página da Internet da escola/ agrupamento.  

Artigo 15º.  Eleição e d esignação dos representantes  

1.  Os representantes do pe ssoal docente e do pessoal não docente são eleitos por 

distintos corpos eleitorais constituídos, respectivamente, pelo pessoal docente e pelo 

pessoal não docente em exercício efectivo de funções na escola à data da eleição.  

2.  As listas de pessoal docente int egram representantes de todos os níveis de ensino 

existentes no Agrupamento.   

3.  O presidente do conselho geral , nos 60  dias anteriores ao termo do respectivo 

mandato,  solicita às diferentes associações de pais e encarregados de educação a 

elaboração de uma l ista conjunta , com seis elementos efectivos e seis suplentes , a 

apresentar a sufrágio aos pais e encarregados de educação, em assembleia - geral ,  

4.  Para concretização do número anterior o presidente do conselho geral  promo ve a 

realização de  uma reunião entre as associações de pais existentes no Agrupamento 

Vertical de Jovim e Foz do Sousa . 
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5.  A eleição dos representantes dos pais e encarregados de educação processa - se de 

acordo com o artigo 14,º do Decreto - Lei n.º  75/2008, de 22 de Abril . 

6.  O pre sidente do conselho geral, nos 60  dias anteriores ao termo do respectivo 

mandato, solicita à Câmara Municipal de Gondomar a indicação dos respectivos 

representantes no conselho geral.  

7.  Para concretização do número anterior o Município  pode delegar tal compe tência nas 

juntas de freguesia . 

8.  Os representantes da comunidade local, quando se trate de individualidades ou 

representantes de actividades de carácter económico, social, cultural e científico, são 

escolhidos pelos demais membros do conselho geral , de acor do com a relevância de 

tais actividades no agrupamento , em reunião convocada pelo presidente do conselho 

geral  cessante nos termos do artigo 13 º do presente regulamento interno . 

9.  As instituições ou organizações referidas no número anterior devem indicar os seus 

representantes no prazo de 10 dias  

Artigo 16º.  Eleição dos representantes do pessoal docente e não docente  

1.  Os representantes referidos no n úmero  1 do artigo anterior candidatam - se à eleição 

constituídos em listas separadas.  

2.  As listas contêm  a indicação dos candidatos a membros efectivos em número igual 

ao dos respectivos representantes no conselho geral , bem como dos  candidatos a 

membros suplentes.  

3.   As listas de representantes de pessoal docente que se candidatam à eleição devem 

integrar pelo menos um professor titular, desde que exista um número de 

professores titulares que permita a apresentação de listas alternativas.  

4.  As listas de representantes d e pessoal docente que se candidatam à eleição devem 

integrar pelo menos um professor de cada nível de ensino.  

5.  A conversão dos votos em mandatos faz - se de acordo com o método de 

representação proporcional da média mais alta de Hondt.  

6.  Sempre que no agrupamen to, por aplicação do método referido no número anterior , 

não resultar apurado um docente do 1 º ciclo do ensino básico  ou do ensino pré -

escolar, o último mandato é atribuído ao primeiro candidato da lista mais vo tada que 

preencha tal requisito.  

7.  As eleições são realizadas por escrutínio secreto e voto presencial.  

8.  As assembleias eleitorais são convocadas pelo respectivo presidente.  

9.  As convocatórias mencionam as normas práticas do processo eleitoral, locais de 

afixação das listas de candidatos, hora e local ou locais de escrutínio, devendo ser 

afixadas com a antecedência de 7 dias, nos locais habituais.  

10.  O pessoal docente e não docente reúne  previamente, em separado, para decidir da 

composição das respectivas mesas que presidem às assembleias e aos escrutínios, a s 

quais são constituídas por um presidente e dois secretários, eleitos individualmente.  
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11.  As urnas mantêm - se abertas durante oito horas, a menos que antes tenham votado 

todos os eleitores.  

12.  A abertura das urnas é efectuada perante a respectiva assembleia elei toral , 

lavrando - se acta que é assinada pelos componentes da mesa.  

13.  As listas, depois de subscritas por um mínimo de 15 % dos eleitores, são rubricadas  

pelos respectivos candidatos, que assim manifestam a sua concordância.  

14.  As listas referidas no número anteri or são entregues, até 48 horas antes da 

abertura da Assembleia Eleitoral, ao director ou a quem as suas vezes fizer, e  são 

rubricadas e datadas pelo Órgão, que lhes atribui uma letra por ordem alfabética, de 

acordo com a ordem de entrada das mesmas e as af ixa . 

15.  Cada lista pode indicar até 2 representantes para acompanharem todos os actos da 

eleição, os quais assinam a acta referida no número 12 deste artigo.  

Artigo 17º.  Mandato  

1.  O mandato dos membros do conselho  geral  tem a duração de 4 anos, sem prejuízo 

do disposto nos  números seguintes.  

2.  O mandato dos representantes dos pais e encarregados de educação tem a duração 

de 2  anos . 

3.  Os membros do conselho geral  são substituídos no exercício do cargo se, entretanto, 

perderem a qualidade que determinou a respectiva eleição ou de signação.  

4.  As vagas resultantes da cessação do mandato dos membros eleitos são preenchidas 

pelo primeiro candidato não eleito, no máximo até final do mandato a que respeita a 

eleição, segundo a respectiva ordem de precedência na lista a que pertencia o titu lar 

do mandato.  

5.  No caso de se esgotarem os elementos suplentes nalgum corpo de representantes, 

inviabilizando a respectiva substituição, será activado novo processo eleitoral nos 

termos previstos neste regulamento.  

Secção II -   DIRECTOR 

Artigo 18º.  Director  

O director é o órgão de  administração e gestão do agrupamento de escolas nas áreas 

pedagógica, cultural, administrativa, financeira e patrimonial.  

Artigo 19º.  Subdirector e adjuntos do director  

O director é coadjuvado no exercício das suas funções por um subdirector e três  

adjuntos . 

Artigo 20º.  Competê ncias  

1.  Compete ao director  submeter à aprovação do conselho geral  o projecto educativo 

elaborado pelo conselho pedagógico . 

2.  Ouvido o conselho pedagógico , compete também ao director : 
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a) Elaborar e submeter à aprovação do conselho geral : 

i.  As alterações ao regulamento interno ; 

ii.  Os planos anual e plurianual de actividades;  

iii.  O relatório anual de actividades;  

iv.  As propostas de celebração de contratos de autonomia;  

b) Aprovar o plano de formação e de actualização do pessoal  docente  e não  

docente , ouvido também, no último caso, o município.  

3.  São ainda competências do director : 

a) Representar o Agrupamento Vertical  de Jovim e Foz do Sousa ; 

b) Exercer o poder hierárquico em relação ao pessoal docente e não docente ; 

c) Exercer o poder disciplinar  em relação aos alunos ; 

d) Intervir, nos termos da lei, no processo de avaliação de desempenho do pessoal 

docente ; 

e) Proceder à avaliação de desempenho do pessoal não docente ; 

f) Desencadear outros procedimentos delegados pela administração educativa e 

pelo Município.  

4.  No domínio da gestão pedagógi ca, cultural, administrativa, financeira e patrimonial,  

compete a este órgão de gestão:  

a) Definir o regime de funcionamento dos estabelecimentos que integram o 

agrupamento;  

b) Elaborar o projecto de orçamento, de acordo com as linhas orientadoras 

definidas pelo  conselho geral  do agrupamento ; 

c) Superintender na constituição de turmas e na elaboração de horários ; 

d) Distribuir o serviço docente e não docente ; 

e) Designar os coordenadores de escola ou estabelecimento de educação pré -

escolar;  

f) Designar os coordenadores de departamento curricular ; 

g) Designar os directores de turma e respectivos coordenadores ; 

h) Distribuir, nos termos da lei e mediante critérios aprovados pelo conselho 

pedagógico , o crédito global de horas lectivas semanais para o exercício de 

funções de articulaçã o curricular e de coordenação pedagógica, bem como para 

o desenvolvimento de actividades e medidas de apoio educativo e distribuir no 

horário dos docentes, de acordo com o que se encontra legalmente  definido, as 

horas dedicadas a assegurar a realização de aulas ou actividades de 

substituição ; 

i) Dar cumprimento aos números 1 e 2 , do art igo  6º , do Decreto - Lei n.º  3/2008 , 

de 7 de Janeiro , com vista a desencadear e dar cumprimento ao processo de 

avaliação de alunos sujeitos a referenciação ; 

j) Homologar os programas educativos individuais de alunos abrangidos por 

medidas educativas ao abrigo do Decreto - lei  n.º  3/2008 , de 7 de Janeiro . 
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k) Orientar e assegurar o desenvolvimento de currículos específicos individuais a 

aplicar a alunos com necessidades  educativas especiais de carácter 

permanente ; 

l) Estabelecer parcerias com instituições de solidariedade social, centros de 

recursos especializados, ou outras, com o fim de optimizar a capacidade de 

respostas socioeducativas  aos alunos com necessidades educat ivas especiais ; 

m) Gerir as instalações, espaços e equipamentos, bem como os outros recursos 

educativos ; 

n) Proceder à selecção e recrutamento do pessoal docente, nos termos dos 

regimes legais aplicáveis ; 

o) Dirigir superiormente os serviços administrativos, técnicos e técnico -

pedagógicos;  

p) Estabelecer protocolos e celebrar acordos de cooperação ou de associação com 

outras escolas e instituições de formação, autarquias e colectividades, em 

conformidade com os c ritérios definidos pelo conselho geral.  

5.  No âmbito da Iniciativa Novas Oportunidades compete ao director : 

a) Designar o adjunto para acompanhar e articular as ofertas de qualificação 

integradas no Sistema Nacional de Qualificações, existentes no agrupamento.  

b) Exercer a função de director  do Centro Novas Oportunidades ou optar por 

delegar essa função no elemento designado na alínea anterior.  

c) Nomear o coordenador  do Centro Novas Oportunidades, de entre os docentes, 

preferencialmente com formação especializada para  o efeito, pertencentes ao 

quadro do agrupamento, ou neste colocados por afectação ou destacamento.  

6.  O director  pode delegar e subdelegar no subdirector e nos adjuntos as competências 

referidas nos números anteriores.  

7.  Nas suas faltas e impedimentos, o direc tor é substituído pelo subdirector.  

Artigo 21º.  Recrutamento do director  

1.  O director  é eleito pelo conselho geral . 

2.  Nos termos d o artigo 21º , do Decreto - lei  n.º  75/2008 , de 22 de Abril;  

a) Podem ser opositores ao procedimento concursal docentes dos quadros de 

nomeação definitiva do ensino público ou professores profissionalizados com 

contrato por tempo indeterminado do ensino particular e cooperativo, em 

ambos os casos com pelo menos cinco anos de serviço e qualificação para o 

exercício de funções de administração e ges tão escolar, nos termos do número 

seguinte.  

b) São considerados  qualificados para o exercício de funções de administração e 

gestão escolar os docentes que preencham uma das seguintes condições:  

i.  Sejam detentores de habilitação específica para o efeito, nos ter mos das 

alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo 56.º do Estatuto da Carreira Docente  
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dos Educadores de Infância e dos Professores dos Ensinos Básico e 

Secundário;  

ii.  Possuam experiência correspondente a pelo menos um mandato 

completo no exercício dos cargos de dir ector  ou adjunto do director , 

presidente ou vice - presidente do conselho executivo; director executivo 

ou adjunto do director executivo; ou membro do conselho directivo, nos 

termos dos regimes previstos respectivamente no Decreto - Lei 75/2008, 

de 22 de Abril  ou no Decreto - Lei n.º 115 - A/98, de 4 de Maio, alterado, 

por apreciação parlamentar, pela Lei n.º 24/99, de 22 de Abril, no 

Decreto - Lei n.º 172/91, de 10 de Maio, e no Decreto - Lei n.º 769 - A/76, 

de 23 de Outubro ; 

iii.  Possuam experiência de pelo menos três anos como director ou director 

pedagógico de estabelecimento do ensino particular e cooperativo.  

3.  O subdirector e os adjuntos são designados pelo director  de entre os docentes dos 

quadros de nomeação definitiva que cont em pelo menos 5 anos de serviço e se 

encont rem em exercício de funções no agrupamento de escolas ou escola não 

agrupada.  

Artigo 22º.  Procedimento concursal  

1.  Segundo o estabelecido no artigo 22º do Decreto - Lei 75/2008, de 22 de Abril , o 

procedimento concursal é aberto no Agrupamento, por aviso publicitado do seg uinte 

modo:  

a) Em local apropriado dos Jardins, Escolas do 1º ciclo do ensino básico e escola 

sede em placar, no átrio da entrada principal, na sala dos professores;  

b) Na página electrónica do agrupamento ; 

c) Na página electrónica da Direcção Regional da Educação;  

d) Por aviso publicado na 2ª série do Diário da República;  

e) Num jornal diário de expansão nacional.  

2.  O aviso de abertura contém obrigatoriamente os seguintes elementos:  

a) Todos os constantes do número 2 do artigo  5 da Portaria 604/2008;  

b) O prazo para apresentação  das candidaturas, que são entregue s pessoalmente 

nos serviços administrativos do Agrupamento Vertical de Jovim e Foz do Sousa, 

ou enviadas por correio registado, com aviso de recepção, expedido até ao 

prazo fixado.  

Artigo 23º.  Candidatura  

1.  O pedido de admissão é forma lizado mediante requerimento, dirigido ao presidente 

do conselho geral , em modelo próprio disponibilizado na página electrónica do 

agrupamento e nos serviços administrativos , e é acompanhado dos seguintes 

elementos, sob pena de exclusão;  
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a) Curriculum vitae d etalhado, datado, assinado e actualizado, onde constem 

respectivamente, as funções exercidas, a formação profissional que possui, 

devidamente comprovada sob pena de não ser considerada;  

b) Projecto de intervenção no agrupamento contendo:  

i.  Identificação de problemas;  

ii.  Definição de objectivos/estratégias;  

iii.  Programação das actividades a realizar no mandato  

2.  Os candidatos podem ainda identificar outros elementos, devidamente comprovados, 

que considerem pertinentes para apreciação do seu mérito.  

3.  As provas documenta is dos elementos constantes do curriculum fazem - se nos 

termos do número 2 do artigo  6º da Portaria n.º 604/2008.  

Artigo 24º.  Avaliação das Candidaturas  

1.  As candidaturas são apreciadas pela comissão designada pelo conselho geral . 

2.  Previamente à apreciação das candidatura s, a comissão referida no número anterior 

procede ao exame dos requisitos de admissão ao concurso, excluindo os candidatos 

que os não tenham cumprido.  

3.  É elaborada, e afixada pelos meios previstos nas alínea s a) e b) do número 1 do 

art igo  22º , a lista dos c andidatos admitidos e dos candidatos excluídos a concurso, 

no prazo de 10 dias úteis após a data limite de apresentação das candidaturas.  

4.  A comissão procede à apreciação das candidaturas de acordo com o estabelecido no 

número 3 do artigo  7º da Portaria 604 /2008, nomeadamente:  

a) Análise do curriculum vitae visando apreciar a sua relevância para o exercício 

de funções de director  e o seu mérito;  

b) Análise do projecto de intervenção no agrupamento , visando apreciar a 

coerência entre os problemas identificados e as  estratégias de intervenção 

propostas ; 

c) Entrevista individual, visando apreciar a determinação e empenho numa 

liderança eficaz que promova o desenvolvimento do projecto educativo do 

agrupamento e a execução, a nível local, das medidas de política educativa ; 

d) Após a apreciação dos elementos referidos no número anterior a comissão 

elabora o respectivo relatório de avaliação dos candidatos, que é presente ao 

conselho geral , fundamentando relativamente a cada um, as razões que 

aconselham ou não a sua eleição.  

5.  Sem prejuízo de um juízo avaliativo sobre as candidaturas em apreciação, a comissão 

não pode, no relatório previsto no número anterior, proceder à seriação dos 

candidatos.  

6.  A comissão pode considerar no relatório de avaliação que nenhum dos candidatos 

reúne co ndições para ser eleito.  

Artigo 25º.  Apreciação do conselho geral  
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1.  O conselho geral  realiza a discussão e apreciação do relatório emitido pela comissão, 

podendo, antes da eleição, proceder à audição dos candidatos.  

2.  A audição dos candidatos fa z- se sempre de acordo com o s números 2, 3, 4, 5, 6 e 7 

do art igo  8º da Portaria 604/2008 , de 9 de Julho.  

3.  Após a discussão e apreciação do relatório e a eventual audição dos candidatos o 

conselho geral  procede à eleição do director , considerando - se eleito o que obtenha 

maioria absoluta de votos dos membros do conselho geral , em efectividade de 

funções.  

4.  No caso de nenhum candidato sair vencedor, nos termos do número anterior, o 

conselho geral  reúne novamente, no prazo máximo de 5 dias úteis, para proceder a 

novo escrutínio, ao qual são admitidos apenas os dois candidatos mais votados na 

primeira eleição, sendo considerado eleito aquele que obtiver maior número de 

votos, desde que respeitado o quórum legal e regulamentarmente exigido p ara que o 

conselho geral  possa deliberar.  

Artigo 26º.  Impedimentos  

1.  Se algum dos candidatos for membro efectivo do conselho geral  fica impedido , nos 

termos da lei , de participar nas reuniões ou comissões convocadas para a eleição do 

director  do Agrupamento Vertical de  Jovim e Foz do Sousa.  

2.  A substituição dos elementos referidos no número anterior só se poderá realizar se o 

mesmo solicitar a renúncia ao cargo, sendo substituído de acordo com o estabelecido 

no número 4 do artigo  16º do Decreto - Lei 75/2008 , de 22 de Abril . 

Artigo 27º.  Notificação de resultados  

1.  A aceitação ou exclusão ao processo concursal dos candidatos é a constante da lista 

referida no número 3 do artigo 24 º, sendo considerado, para efeito de notificação, a 

afixação da mesma pelos meios previstos nas alíneas a) e b)  do número 1 do artigo  

22 º. 

2.  Do resultado do processo concursal é dado conhecimento ao director eleito através 

de correio registado com aviso de recepção, no dia útil seguinte à tomada de decisão 

do conselho geral . 

Artigo 28º.  Homologação dos resultados  

1.  O resultado da eleição do director  é comunicado para homologação ao Director  

Regional de Educação do Norte.  

2.  O resultado da eleição é homologado nos 10 dias úteis posteriores à sua 

comunicação pelo presidente do conselho geral , considerando - se após esse prazo 

tacitamente homologado.  

3.  A recusa de homologação apenas pode fundamentar - se na violação da lei ou dos 

regulamentos, designadamente do procedimento eleitoral.  

Artigo 29º.  Tomada de Posse  
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O director  toma posse perante o conselho geral , nos 30 dias subsequentes à 

homologação dos resu ltados eleitorais pel o Director  Regional da Educação.  

Artigo 30º.  Mandato  

1.  O mandato do director tem a duração de  4 anos.  

2.  Até 60 dias antes do termo do mandato do director , o conselho geral  delibera sobre a 

recondução do director  ou a abertura do procedimento concursal tendo em vista a 

realização de nova eleição.  

3.  A decisão de recondução do director é tomada por maioria absoluta dos membros do 

conselho geral  em efectividade de funções, não sendo permitida a sua recondução 

para um t erceiro mandato consecutivo.  

4.  Não é permitida a eleição para um quinto mandato consecutivo, nem durante o 

quadriénio imediatamente subsequente ao termo do quarto mandato consecutivo.  

5.  Não sendo ou não podendo ser aprovada a recondução do director  de acordo c om o 

disposto nos números anteriores, abre - se o procedimento concursal tendo em vista a 

eleição do director . 

6.  O mandato do director  pode cessar:  

a) A requerimento do interessado, dirigido ao Director Regional de Educação do 

Norte, com a antecedência mínima de 45 dias, fundamentado em motivos 

devidamente justificados.  

b) No final do ano escolar, por deliberação do conselho geral aprovada por 

maioria de dois terços dos membros em efectividade de funções, em caso de 

manifesta desadequação da respectiva gestão, fundad a em factos comprovados 

e informações, devidamente fundamentadas, apresentados por qualquer 

membro do conselho  geral.  

c) Na sequência de processo disciplinar que tenha concluído pela aplicação de 

sanção disciplinar de cessação da comissão de serviço nos termo s da lei.  

7.  A cessação do mandato do director  determina a abertura de um novo procedimento 

concursal.  

8.  Os mandatos do subdirector e dos adjuntos têm a duração de 4 anos e cessam com o 

mandato do director . 

9.  O subdirector e os adjuntos podem ser exonerados a tod o o tempo por decisão 

fundamentada do director . 

Artigo 31º.  Assessoria da Direcção  

1.  O conselho geral  pode autorizar a constituição de assessorias técnico - pedagógicas 

para apoio à actividade do director e mediante proposta deste.  

2.  A designação será aprovada em conselho geral . Os designados devem ser docentes 

em exercício de funções no agrupamento . 

3.  Os critérios para a sua constituição e dotação são definidos por despacho 

governamental.  
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Secção III -   CONSELHO PEDAGÓGICO 

Artigo 32º.  Conselho pedagógico  

O conselho pedagógico é o órgão de coordenação e supervisão pedagógica e 

orientação educativa do agrupamento, nomeadamente nos domínios pedagógico -

didáctico, da orientação e acompanhamento dos alunos e da formação inicial e 

contínua do pessoal docente e não docente.  

Artigo 33º.  Composição  

1.  O conselho pedagógico  é composto por 15  elementos, assim distribuídos:  

a) Director ; 

b) 6 Coordenadores  de departamento c urricular;  

c) O coordenador pedagógico , representando os 1º , 2º e 3º ciclos  do ensino 

básico ; 

d) O coordenador de projectos e actividades;  

e) O coordenador  da Biblioteca  Escolar /Centro de Recursos Educativos ; 

f) 2 Representantes  dos pais ou encarregados de educação;  

g) 1 Representante  do pessoal não docente;  

h) Coordenador d a Iniciativa Novas Oportunidades ; 

i) Mediação educativa . 

2.  O director  é, por inerência, presidente do conselho peda gógico . 

3.  Os representantes do pessoal docente e não docente, dos pais e encarregados de 

educação e dos alunos no conselho geral não podem ser membros do conselho 

pedagógico.  

4.  Por inerência dos respectivos cargos, os coordenador es de departamento curricular 

são membros do conselho pedagógico . 

5.  Por inerência do respectivo cargo, o coordenador pedagógico é membro do  conselho 

pedagógico . 

6.  Por inerência do respectivo cargo o coordenador de projectos e actividades de 

enriqu ecimento curricular é membro do conselho pedagógico . 

7.  Por inerência do respectivo cargo, o coordenador  da biblioteca escolar / centro de 

recursos educativos , é membro do conselho pedagógico . 

8.  Os representantes dos pais ou encarregados de educação são designados  pelas 

associações e comissões de pais , quando aquelas não existam . 

9.  O representante do pessoal não docente é eleito, por voto secreto, em assembleia -

geral de pessoal não docente.  

10.  Os membros do conselho pedagógico  são substituídos no exercício do cargo se, 

entretanto, perderem a qualidade que det erminou a respectiva eleição ou designação.  

11.  Nas reuniões em que sejam tratados assuntos de natureza sigilosa, nomeadamente 

sobre matéria de provas de exame ou de avaliação global, apenas participam os 

membros docentes.  
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12.  Por inerência do respectivo cargo, o  coordenador  do Centro Novas Oportunidades é 

membro do conselho pedagógico . 

13.  Sempre que se revele adequado, o director pode convidar um docente ou técnico 

especializado a participar nas reuniões do órgão , sem direito a voto . 

Artigo 34º.  Competências  

Nos termos do artigo  33.º do Decreto - Lei 75/2008, de 22 de Abril, compete ao 

conselho pedagógico:  

a) Elaborar a proposta de projecto educativo a submeter pelo director ao conselho 

geral;  

b) Apresentar propostas para a elaboração do regulamento interno e dos planos 

anual e plurianua l de actividade e emitir parecer sobre os respectivos projectos;  

c) Emitir parecer sobre as propostas de celebração de contratos de autonomia;  

d) Apresentar propostas e emitir parecer sobre a elaboração do plano de formação 

e de actualização do pessoal docente e  não docente;  

e) Definir critérios gerais nos domínios da informação e da orientação escolar e 

vocacional, do acompanhamento pedagógico e da avaliação dos alunos;  

f) Propor aos órgãos competentes a criação de áreas disciplinares ou disciplinas 

de conteúdo region al e local, bem como as respectivas estruturas 

programáticas;  

g) Definir princípios gerais nos domínios da articulação e diversificação curricular, 

dos apoios e complementos educativos e das modalidades especiais de 

educação escolar;  

h) Adoptar os manuais escola res, ouvidos os departamentos curriculares;  

i) Propor o desenvolvimento de experiências de inovação pedagógica e de 

formação, no âmbito do agrupamento de escolas ou escola não agrupada e em 

articulação com instituições ou estabelecimentos do ensino superior 

vocacionados para a formação e a investigação;  

j) Promover e apoiar iniciativas de natureza formativa e cultural;  

k) Definir os critérios gerais a que deve obedecer a elaboração dos horários;  

l) Definir os requisitos e emitir parecer não vinculativo da contratação d e pessoal 

docente, de acordo com o disposto na legislação aplicável;  

m) Proceder ao acompanhamento e avaliação da execução das suas deliberações e 

recomendações ; 

n) Intervir no processo de avaliação do desempenho docente, nos termos da lei 

em vigor;  

o) Emitir parec er sobre as propostas de progressão/retenção dos alunos;  

p) Proceder, no final do ano lectivo, a uma avaliação global dos planos de 

recuperação/acompanhamento/desenvolvimento dos alunos;  

q) Proceder a uma avaliação global das áreas curriculares não disciplinares , 

conforme legislação em vigor . 
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Artigo 35º.  Funcionamento  

1.  O conselho pedagógico  reúne ordinariamente uma vez por mês e 

extraordinariamente sempre que seja convocado pelo respectivo presidente, por sua 

iniciativa, a requerimento de um terço dos seus membros em efectividade de funções 

ou sempre que um pedido de parecer d o conselho gera l ou do director  o justifique.  

2.  A representação dos pais e encarregados de educação no conselho pedagógico  faz -

se no âmbito de uma comissão especializada que participa no exercício das 

competências previstas nas alíneas a), b), e), f), j) e k) do artigo ant erior.  

  

Secção IV -   CONSELHO ADMINISTRATIVO 

Artigo 36º.  Conselho administrativo  

O conselho  administrativo é o órgão deliberativo em matéria administrativo -

financeira do agrupamento , no s termos da legislação em vigor.  

Artigo 37º.  Composição  

O conselho  administrativo tem a seguinte composição:  

a) O director , que preside;  

b) O Subdirector ou um dos adjuntos do director , por ele designado para o efeito;  

c) O coordenador técnico , ou quem o substitua.  

Artigo 38º.  Competências  

Ao conselho  administrativo compete:  

a) Aprovar o projecto de orçamento anual do agrupa mento , em conformi dade com 

as linhas orientadoras definidas pel o conselho geral ; 

b) Elaborar o relatório de contas de gerência;  

c) Autorizar a realização de despesas e o respectivo pagamento, fiscalizar a 

cobrança de receitas e verificar a legalidade da gestão f inanceira a cobrança do 

agrupamento ; 

d) Zelar pela actualização do cadastro patrimonial do agrupamento ; 

e) Exercer as demais competências que lhe estão legalmente cometidas.  

Artigo 39º.  Funcionamento  

O conselho  administrativo reúne ordinariamente uma vez por mês e, 

extraordinariamente, sempre que o presidente o convoque, por sua iniciativa ou a 

requerimento de qualquer dos restantes membros.  
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Capítulo 3. CCOOOORRDDEENNAAÇÇÃÃOO  DDEE  EESSTTAABBEELLEECCIIMMEENNTTOO  

Artigo 40º.   Coordenador de estabelecimento de ensino  

1.  A coordenação  de cada estabelecimento de ensino do agrupamento é assegurada 

pelo coordenador  de estabelecimento  ou representante de estabelecimento . 

2.  Na escola  sede do agrupamento , bem como nos estabelecimentos de educação que  

tenham menos de três docentes em exercício efectivo de funções, não há lugar à 

designação d o coordenador  de estabelecimento . 

Artigo 41º.  Designação  

1.  O coordenador  de estabelecimento é designado pelo director , de entre os docentes 

em exercício efectivo de funções na escola ou no estabelecimento de educação pré -

escolar , sempre que possível, entre professores titulares.  

2.   Nos estabelecimentos de educação que tenham menos de três docentes em 

exercício efectivo de funções é designado pelo director , depois de ouvidos os 

docentes desse estabelecimento, um represent ante de estabelecimento . 

Artigo 42º.  Competências  

1.  São competências do  coordenador  de estabelecimento de ensino : 

a) Coordenar as actividades educativas, em articulação com o director ; 

b) Cumprir e fazer cumprir as decisões do director  e exercer as competências que 

por est e lhe forem delegadas;  

c) Transmitir as informações relativas a pessoal docente , não docente  e alunos;  

d) Promover e incentivar a participação dos pais e encarregados de educação, dos 

interesses locais e da autarquia nas actividades educativas.  

e) Elaborar o inventá rio do material e do equipamento existente nos respectivos 

Jardins- de- Infância e EB1s, com o apoio dos outros docentes;  

f) Propor a aquisição do novo material e equipamento, com base nas 

necessidades do estabelecimento de ensino;  

g) Reunir mensalmente com todos os docentes titulares de turma e docentes das 

Actividades de Enriquecimento Curricular (AEC) ; 

h) Recolher e entregar nos serviços administrativos, até ao 1º dia útil do mês, os 

seguintes documentos:  

i.  Registo  de presença  dos professores das AECs;  

ii.  Registo  de pre sença d os funcionári os afectos ao estabelecimento de 

ensino ; 

iii.  Registo  de presença do s assistentes operacionais dos jardins - de-

infância;  

iv.  Mapa das refeições devidamente preenchido;  

v. Mapa do leite;  
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vi.  Mapa mensal das comparticipações da componente de apoio à famíl ia; 

vii.  Cronograma do da componente de apoio à família.   

2.  Realizar reuniões com a associação de pais do seu estabelecimento, sempre que 

necessário . 

3.  As competências do representante  de estabelecimento são as mesmas do 

coordenador  de estabelecimento . 

Artigo 43º.  Mandato  

1.  O mandato do coordenador  de estabelecimento tem a duração de 4 anos e cessa com 

o mandato do director . 

2.  O coordenador  de estabelecimento pode ser exonerado a todo o tempo por despacho 

fundamentado pelo director . 
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Capítulo 4. OORRGGAANNIIZZAAÇÇÃÃOO  PPEEDDAAGGÓÓGGIICCAA  --   EESSTTRRUUTTUURRAASS  DDEE  

CCOOOORRDDEENNAAÇÇÃÃOO  EE  SSUUPPEERRVVIISSÃÃOO  

Artigo 44º.  Estruturas de coordenação educativa e supervisão pedagógica  

1.  Com vista ao desenvolvimento do projecto educativo , estão criadas  estruturas de 

coordenação educativa e supervisão pedagógica que colaboram com o conselho 

pedagógico  e o director , no sentido de assegurar o acompanhamento das actividades 

escolares, promove r o trabalho colaborativo e realiza r a avaliação de desempenho 

docente . 

2.  A constituição destas estruturas visa:  

a) A articulação e gestão curricular na aplicação do currículo n acional e dos 

programas e orientações curriculares e programáticas definidos a nível 

nacional, bem como o desenvolvimento de componentes curriculares por 

iniciativa  do agrupamento ; 

b) A organização, o acompanhamento e a avaliação das actividades de turma ou 

grupo de alunos;  

c) A coordenação pedagógica de cada ano, ciclo ou curso ; 

d) A avaliação de desempenho do pessoal docente.  

Secção I -   Estruturas de coordenação  curricular  

Subsecção I -   Departamentos curriculares  

Artigo 45º.  Articulação curricular  

1.  A articulação e gestão curricular devem promover a cooperação entre os docentes do 

agrupamento, procurando adequar o currículo às necessidades específicas dos 

alunos.  

2.  A articulação e gestão curricular  são assegurada s pelos  departamentos curriculares, 

nos  quais se encontram representados os grupos de recrutamento e áreas 

disciplinares de acordo com os cursos leccionados e o número de docentes . 

3.  A abertura de qualquer grupo ou área disciplinar, obriga à sua inclusão num dos 

departamentos curriculares já existe ntes.  

4.  Para cumprimento do disposto no número anterior, é ouvido o conselho pedagógico , 

que decide  qual o departamento curricular onde incluir o novo grupo ou área 

disciplinar.  

5.  No agrupamento os seis departamentos curriculares  estão estruturados da seguinte  

forma : 

Designação Grupos disciplinares 
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Educação Pré-Escolar Educação Pré-escolar 

1º Ciclo do Ensino Básico 1º Ciclo do Ensino Básico 

Línguas 

Língua Portuguesa 2º ciclo 

Língua Portuguesa 3º ciclo 

Inglês 2º ciclo 

Inglês 3º ciclo 

Francês 

Ciências Sociais e Humanas 

História e Geografia de Portugal 

História 

Geografia 

Educação Moral e Religiosa Católica 

Matemática e Ciências Experimentais 

Matemática 2º ciclo 

Matemática 3º ciclo 

Ciências da Natureza 

Ciências Naturais 

Ciências Físico-Químicas 

Introdução às TIC 

Expressões 

Educação Musical 

Educação Visual e Tecnológica 

Educação Visual 

Educação Tecnológica 

Educação Física 

Educação Especial 

Teatro 
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Artigo 46º.  Competências dos departamentos  curriculares  

Compete aos departamentos curriculares : 

a) Planificar e adequar à realidade do agrupamento a aplicação dos planos de 

estudo estabelecidos a nível nacional;  

b) Elaborar e aplicar medidas de reforço no domínio das didácticas específicas das 

disciplinas;  

c) Assegurar, de forma articulada com outras estruturas de coordenação e 

supervisão do agrupamento, a adopção de metodologias específicas destinadas 

ao desenvolvimento quer dos planos de estudo, quer das componentes de 

âmbito local do currículo;  

d) Analisar a oportunidade da adopção de medidas de gestão  flexível dos 

currículos e de outras medidas, destinadas a melhorar as aprendizagens e a 

prevenir a exclusão;  

e) Elaborar propostas curriculares diversificadas, em função da especificidade de 

grupos de alunos;  

f) Assegurar a coordenação de procedimentos e formas  de actuação, nos 

domínios da aplicação de estratégias de diferenciação pedagógica e da 

avaliação das aprendizagens;  

g) Analisar e reflectir sobre as práticas educativas e o seu contexto ; 

h) Colaborar na elaboração de propostas com vista à execução do projecto 

educativo  e do plano anual de actividades ; 

i) Analisar e sugerir propostas de alteração/revisão ao regulamento interno  do 

agrupamento ; 

j) Colaborar com o conselho pedagógico  na elaboração e execução do plano de 

formação dos professores do departamento curricular ; 

k) Propor o desenvolvimento de experiências de inovação pedagógica;  

l) Promover a interdisciplinaridade;  

m) Coordenar todas as actividades pedagógicas a desenvolver pelos professores 

do departamento curricular ; 

n) Desenvolver e apoiar projectos educativos de âmbito local e regional, de acordo 

com os recursos da escola ou através da colaboração com outras escolas e 

entidades;  

o) Elaborar e avaliar o plano de actividades do departamento curricular , tendo em 

vista a  concretização do projecto educativo  do agrupamento . 

Artigo 47º.  Compe tências do coordenador  do departamento curricular  

1.  São competências do coordenador  do departamento curricular  

a) Assegurar as reuniões d o seu  departamento e respectiva presidência;  

b) Representar os professores do seu departamento no conselho pedagógico , 

actuando  como transmissor entre este órgão e os docentes do seu 

departamento;  
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c) Veicular, para o conselho pedagógico , as propostas do seu departamento ; 

d) Promover a troca de experiências e a cooperação entre todos os docentes que 

integram o departamento curricular ; 

e) Assegurar a participação do departamento curricular na elaboração, 

desenvolvimento e avaliação do projecto educativo  do agrupamento e do 

respectivo plano anual de actividades ; 

f) Promover medidas de planificação e avaliação das actividades do departamento  

curricular ; 

g) Assegurar a coordenação das orientações curriculares e dos programas de 

estudo, promovendo a adequação dos seus objectivos e conteúdos à situação 

concreta do agrupamento ; 

h) Promover a articulação com outras estruturas ou serviços do agrupamento , com 

vista ao desenvolvimento de estratégias de diferenciação pedagógica;  

i) Cooperar na elaboração, desenvolvimento e avaliação dos instrumentos de 

autonomia do agrupamento ; 

j) Coordenar a prática científico - pedagógica dos docentes das disciplinas, áreas 

discip linares ou nível de ensino, consoante os casos;  

k) Acompanhar e orientar a actividade profissional dos professores da disciplina, 

área disciplinar ou nível de ensino, especialmente no período probatório;  

l)  Intervir no processo de avaliação do desempenho dos do centes das disciplinas, 

área disciplinares ou nível de ensino, sem prejuízo de delegação de 

competências, nos termos da legislação em vigor;  

m) Promover a realização de actividades de investigação, reflexão e de estudo, 

visando a melhoria da qualidade das prá ticas educativas;  

n) Promover a articulação entre a formação inicial e a formação contínua na 

identificação das necessidades de formação dos professores do departamento 

curricular ; 

o) Colaborar com as estruturas de formação contínua na identificação das 

necessid ades de formação dos professores do departamento curricular ; 

p) Organizar o inventário do material pertencente ao departamento curricular ou 

aos estabelecimentos de ensino e zelar pela sua conservação;  

q) Apresentar ao director  um relatório trimestral de activid ades;  

r) Participar no júri da prova pública de admissão ao concurso de acesso na 

carreira . 

2.  Compete ainda ao coordenador do departamento curricular da s expressões:  

a) Apresentar ao conselho pedagógico, no final do ano lectivo, relatórios anuais 

relativos à avaliação dos serviços especializados de apoio educativo, elaborados 

pelo grupo de educação especial;  
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b) Apresentar os programas educativos individuais dos alunos com Necessidades 

Educativas Permanentes ( NEP), para serem aprovados em conselho pedagógico 

e hom ologados pelo director;  

Artigo 48º.  Funcionamento dos departamentos curriculares  

1.  Os departamentos curriculares são coordenados por professores titulares, 

designados pelo director . 

2.   O departamento curricular reúne ordinariamente duas vezes por período e 

extraordinariamente sempre que seja convocado pelo respectivo coordenador, por 

sua iniciativa ou a requerimento de um terço dos seus membros em efectividade de 

funções.  

Artigo 49º.  Mandato  

1.  O mandato dos coordenadores dos departamentos curriculares tem a duração de 4 

anos e cessa com o mandato do director . 

2.  O mandato do coordenador do departamento curricular que não reúna as condições 

mencionadas no número 1 do artigo anterior, é de um ano. Neste último caso, o 

docente que venha a ser designado, no(s) ano(s) seguinte(s) sê- lo - á por um período 

que permita completar o mandato inicial de quatro anos . 

3.  Os coordenadores dos departamentos curriculares podem ser exonerados a todo o 

tempo por despacho fundamentado do director . 

4.  Os coordenador es do departamento curricular têm direit o a horas de redução para o 

exercício das suas funções de acordo com a legislação em vigor . 

5.  Os coordenador es marcam no seu horário a totalidade das horas de redução 

comunicando, aos elementos do seu departamento , o respectivo horário . 

6.  Em caso de ausência p rolongada do coordenador  de departamento curricular , o 

director  designa  um novo coordenador, de entre os membros do departamento;  

7.  Os coordenadores são assessorados por representantes de grupos disciplinares, nos 

2º e 3º ciclos do ensino básico, ou represen tantes de conselho de ano, na educação 

pré - escolar e no 1º ciclo do ensino básico.  

8.  O coordenador  do departamento curricular é, sempre que possível, cumulativamente 

representante de grupo disciplinar/conselho de ano a que pertence , podendo delegar 

essa comp etência noutro docente do grupo disciplinar em causa , eleito entre os seus 

pares . 

Subsecção II -   Grupo disciplinar  

Artigo 50º.  Composição  

No caso do 2º e 3º ciclos do ensino básico, nos departamentos curriculares , que 

integram mais do que uma disciplina, os docentes são organizados por grupos 

disciplinares.  
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Artigo 51º.  Competências  

São competências dos grupos disciplinares : 

a) Planificar as actividades curriculares e extracurriculares, as competências e os 

critérios de avaliação da disciplina, em conformidade com os planos de estudo 

definidos pelo Ministério da Educação;  

b) Organizar - se de forma a concretizar as actividades propostas para o plano 

anual de actividades ; 

c) Reflectir sobre casos de insucesso escolar adoptando estratégias específicas de 

superação que visem incrementar e valorizar os saberes d os alunos;  

d) Proceder à escolha dos manuais escolares a adoptar, sempre que haja 

indicações neste sentido;  

e) Zelar pelas instalações e respectivo material do grupo disciplinar ; 

f) Reflectir no final do ano escolar sobre matérias não leccionadas com vista à 

reestruturação programática de modo a serem evitadas lacunas nos 

conhecimentos necessários às progressões dos alunos ; 

g) Elaborar as matrizes e critérios de correcção d as provas de exame a nível de 

escola de acordo com os critérios definidos em grupo discipli nar ; 

h) Decidir o tempo de duração da prova de recuperação ; 

i) Definir critérios de avaliação dos alunos, no âmbito disciplinar, de acordo com 

os estipulados pelo agrupamento.  

Artigo 52º.  Funcionamento  

1.  O grupo disciplinar reúne ordinariamente no início do ano escolar e uma  vez por 

período lectivo e extraordinariamente sempre que o represent ante  do grupo 

disciplinar o convoque, por sua iniciativa ou a requerimento de um terço dos seus 

membros em efectividade de funções.  

2.  O grupo disciplinar  funciona em plenário, sem prejuízo do disposto no seu 

regimento.  

Artigo 53º.  Representante do grupo disciplinar  

1.  O representante do grupo disciplinar  é eleito pelos seus pares, por um período de 

quatro anos de entre os professores que fazem parte do grupo disciplinar , 

preferencialmente  um professor titu lar , de acordo com os seguintes critérios:  

a) Existência de dois ou mais docentes no respectivo grupo disciplinar;  

b) Os representantes de grupo disciplinar, não devem pertencer ao mesmo 

conselho de ano ou grupo disciplinar do coordenador de departamento , sem 

pr ejuízo do disposto no número 8 do artigo 49º . 

2.   O representante do grupo dos serviços especializados de apoio educativo é um 

docente profissionalizado, designado pelo director.  

3.  Os representantes do grupo disciplinar dispõem de redução para o exercício das suas 

funções, nos termos da lei em vigor.  



   
AGRUPAMENTO VERTICAL DE JOVIM E FOZ DO SOUSA                                                                           REGULAMENTO INTERNO                                                            

 36 

Artigo 54º.  Competências do representante do grupo disciplinar  

1.  São competências do representante  

a) Presidir às reuniões nas quais estejam presentes apenas os docentes do seu 

grupo disciplinar ; 

b) Organizar o dossier do grupo discip linar ; 

c) Apoiar o coordenador  de departamento curricular em tudo o que respeita à 

disciplina  ou área disciplinar ; 

d) Apoiar pedagogicamente os restantes elementos do seu grupo disciplinar no 

que diz respeito a questões específicas do seu grupo disciplinar;  

e) Assegurar a articulação entre o grupo disciplinar , os departamentos 

curriculares e  as actividades de enriquecimento curricular no que respeita aos 

conteúdos programáticos no âmbito das várias áreas disciplinares e na adopção 

de medidas pedagógicas destinadas a  melhorar as aprendizagens;  

f) Apoiar os docentes do grupo, principalmente os que se encontram em início de 

carreira, de forma a integrá - los na escola e na comunidade educativa;  

g) Fazer o levantamento das necessidades do grupo e proceder à sua requisição;  

h) Elaborar o inventário do material e do equipamento existente nas instalações 

específicas com o auxílio dos outros professores do grupo disciplinar e 

apresentá - lo ao coordenador  do departamento  curricular , no final de cada ano 

lectivo ; 

i) Avaliar as actividades pro postas no plano anual de actividades ; 

j) Elaborar e propor medidas de reforço no domínio das didácticas específicas das 

disciplinas ou área disciplinar . 

2.  Compete ainda ao representante do grupo de educação especial : 

a) Coordenar os vários apoios especializados do agrupamento e estabelecer o 

contacto entre o director, o coordenador do departamento curricular, o grupo 

de educação especial e  os educadores, na educação pré - escolar, os professores 

titulares de turma, no 1º ciclo do ensino básico , e os directores de turma , nos 

2º e 3º ciclos do ensino básico ; 

b) Apresentar ao director a proposta d os horários individuais dos docentes do  seu 

grupo e a distribuição dos alunos NEP, pelos docentes colocados, de acordo 

com as necessidad es do agrupamento ; 

c) Coordenar os pedidos de avaliação psicológica solicitada pelos educadores da 

educação pré - escolar, professores titular de turma , director de turma, 

professor de educação especial, encarregado de educação desde  que considere 

que se trata de situação de risco para a criança ; 

d) Definir, em colaboração com os restantes docentes de educação especial e com 

o psicólogo do agrupamento, os processos referenciados a serem ou não 

sujeitos a avaliação especializada prevista no Decreto - Lei n.º 3/2008 , d e 7 de 

Janeiro;  
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e) Promover a avaliação especializada de eventuais alunos NEP de acordo com a 

Classificação Internacional de Funcionalidade, Incapacidade e Saúde, da 

Organização Mundial de Saúde  (CIF- CJ), dentro dos prazos previstos ; 

f) Encaminhar os processos r eferenciados que não serão submetidos a avaliação 

especializada, em colaboração com os restantes docentes de educação especial 

e com o psicólogo do agrupamento, para os apoios disponibilizados pela escola 

que melhor se adeqúem à situação específica, cumpri ndo o estabelecido na 

alínea e), número 1, artigo 6º, do  Decreto - Lei n .º 3/2008, de 7 de Janeiro, 

como seja o Despacho Normativo n.º 50 / 2005 do 1º ao 3º ciclos  do ensino 

básico e o Despacho Normativo n.º  1/2006 a partir do 2º ciclo  do ensino básico  

se for aprovada a constituição de alguma turma ; 

g) Solicitar aos professores de educação especial e ao serviço de psicologia um 

relatório técnico pedagógico conjunto, com os contributos dos restantes 

intervenientes no processo, onde sejam identificadas, nos casos em que tal se 

justifique, as razões que determinam as necessidades educativas especiais do 

aluno  ou da criança  e a sua tipologia, designadamente as condições de saúde, 

doença ou incapacidade ; 

h) Estabelecer os contactos com pais/encarregados de educação  dos alunos  ou 

crianças  abrangidos pela educação especial , em colaboração com o educador, 

na educação pré - escolar, professor titular de turma, no 1º ciclo do ensino 

básico, ou director de turma , nos 2º e 3º ciclos do ensino básico,  e com os 

professores de educação especial do agrupamento , sempre que solicitado;   

i) Participar nas reuniões dos conselhos de docentes, no caso da educação pré -

escolar ou 1º ciclo do ensino básico, ou conselhos de turma , nos 2º e 3º ciclos 

do ensino básico,  que tenham alunos NEP , ou  fazer - se representar pelo 

professor que assegure este apoio ; 

j) Estabelecer protocolos de Cooperação de Parcerias com entidades públicas e 

privadas.  

3.  O serviço docente no âmbito dos processos de referenciação e de avaliação assume 

carácter prioritário, devend o concluir - se no mais curto período de tempo, dando 

preferência à sua execução sobre toda a actividade docente e não docente, à 

excepção da lectiva.  

4.  O serviço de referenciação e de avaliação é de aceitação obrigatória e quando 

realizado por um docente é se mpre integrado na componente não lectiva do seu 

horário, de acordo com o artigo 7º do Decreto - Lei n.º 3/2008, de 7 de Janeiro.  

Artigo 55º.  Mandato  

1.  Os mandato s dos representantes  de grupo disciplinar  e do  representante da 

educação esp ecial tem a duração de 4 anos e ces sa com o mandato do coordenador  

de departamento curricular . 
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2.  O mandato dos representantes dos grupos disciplinares pode cessar, a todo o tempo, 

por despacho fundamentado do director ou a pedido do interessado no final do ano 

lectivo.  

Subsecção III -   Conselho de ano  

Artigo 56º.  Conselh os de ano 

1.  Os conselho s de ano são as estruturas de orientação educativa responsáveis pela 

organização, acompanhamento e avaliação dos currículos e das actividades a 

desenvolver  com os alunos do 1º Ciclo do Ensino Básico.  

2.  Estão constituídos quatro conselho s de ano que corresponde m, cada um deles, a um 

ano de escolaridade, respectivamente:  

a) Conselho de ano do 1º  ano; 

b) Conselho de ano do 2º ano;  

c) Conselho de ano do 3º ano;  

d) Conselho de ano do 4º ano.  

Artigo 57º.  Composição  

Cada conselho  de ano é constituído pelos:  

a) Professore s titulares de turmas dos anos de escolaridade respectivos e 

professores  de apoio educativo;  

b) Professores que, leccionando turmas com alunos de dois anos de escolaridade 

ou em turmas que integrem alunos de mais de dois anos de escolaridade, são 

integrados unicamente num dos conselho s de ano existentes, ou  tenham, em 

função das suas  necessidades, optado por integrar esse conselho  de ano; 

c) Professores em funções não lectivas que tenham optado por integrar esse 

conselho  de ano. 

Artigo 58º.  Competências  

São compe tências do conselho  de ano : 

a) Assegurar a continuidade do percurso escolar dos alunos ao longo do 1º ciclo 

do ensino básico e na sua transição para o 2º ciclo  do ensino básico ; 

b) Assegurar a planificação, a organização, o acompanhamento e a avaliação das  

actividades e dos projectos a desenvolver com os alunos, de cada um dos anos 

de escolaridade do 1º ciclo  do ensino básico , de acordo com a orientação do 

conselho pedagógico ; 

c) Articular com o professor titular de turma e os professores de apoio educativo 

o r eajustamento do projecto curricular de agrupamento ao ano e  à turma;  

d) Cooperar com outras estruturas de orientação educativa e com os serviços 

especializados de apoio educativo na gestão adequada de recursos e na 

adopção de medidas pedagógicas destinadas a melhorar as aprendizagens;  

e) Estabelecer critérios de avaliação formativa/sumativa específicos;  
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f) Elaborar e propor objectivos essenciais por área disciplinar e  por ano;  

g) Analisar e propor a adopção de manuais escolares para o 1º ciclo do ensino 

básico ; 

h) Articul ar entre o 1º ciclo do ensino básico , a educação pré - escolar e o 2º ciclo  

do ensino básico , o desenvolvimento de projectos, conteúdos programáticos e 

objectivos de aprendizagem;  

i) Elaborar as provas finais de acordo com os critérios definidos em conselho de 

docentes ; 

j) Disponibilizar as planificações curriculares anuais e mensais e proceder à 

aferição de conteúdos curriculares mensalmente . 

Artigo 59º.  Representantes do conselho  de ano  

O representante do grupo do conselho  de ano é designado pelo director  de entre os 

docente s que fazem parte do conselho  de ano, preferencialmente  um professor 

titular  de acordo com os seguintes critérios : 

a) Existência de dois ou mais docentes no respectivo conselho de ano ; 

b) Os representantes do conselho de ano , não devem pertencer ao mesmo 

conselho de ano do coordenador de departamento  curricular . 

Artigo 60º.   Competências do representante do conselho de ano  

São competências do representante  conselho de ano : 

a) Presid ir  às reuniões nas quais estejam presentes apenas os docentes do seu 

conselho de ano ; 

b) Orga nizar o dossier do conselho de ano ; 

c) Apoiar o coordenador  de departamento curricular em tudo o que respeita ao 

seu conselho de ano ; 

d) Apoiar pedagogicamente os restantes elementos do seu conselho de ano no 

que diz respeito a questões específicas do seu consel ho ; 

e) Assegurar a articulação entre o conselho de ano e o departamento curricular no 

que respeita aos conteúdos programáticos no âmbito das várias áreas 

disciplinares e na adopção de medidas pedagógicas destinad as a melhorar as 

aprendizagens;  

f) Apoiar os docen tes do conselho  de ano , principalmente os que se encontram 

em início de carreira, de forma a integrá - los na escola e na comunidade 

educativa;  

g) Fazer o levantamento das necessidades do conselho  de ano  e proceder à sua 

requisição;  

h) Elaborar o inventário do material e do equipamento existente nas instalações 

específicas com o auxílio dos outros professores do conselho  de ano e 

apresentá - lo ao coordenador  do departamento  curricular , no final de cada ano 

lectivo ; 
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i) Avaliar as actividades propostas no plano anual de actividades ; 

j) Elaborar e propor medidas de reforço no domínio das didácticas específicas das 

áreas disciplinares;  

k) Dinamizar e coordenar a realização de projectos inter - disciplinares nas turmas;  

l) Submeter ao coordenador de departamento curricular, com assento no 

conselho pedagógico, as propostas do conselho de ano que coordena . 

Artigo 61º.  Mandato  

1.  O mandato do representante do conselho de ano tem a duração de 1 ano e cessa 

com o mandato do coordenador de departamento curricular.  

2.  Os repr esentantes do conselho de ano  podem ser exonerados a todo o tempo por 

despacho fundamentado do director . 

Secção II -   Estruturas de organização das  

actividades da turma / grupo  

Artigo 62º.  Organização das actividades de turma /grupo  

Em cada estabelecimento, a organização, o acompanh amento e a avaliação a 

desenvolver  com as crianças ou com os alunos pressupõe a elaboração de um 

projecto curricular de  turma /grupo , o qual deve integrar estratégias de diferenciação 

pedagógica e de adequação  curricular para o contexto da sala de actividad es ou da 

turma, destinadas a promover a  melhoria das condições de aprendizagem e a 

articulação Escola / Família, sendo da  responsabilidade:  

a) Educadores de infância, na educação pré - escolar ;  

b) Professores titulares das turmas, no 1º ciclo do ensino básico;  

c) Conselhos de turma , nos 2º e 3º ciclos  do ensino básico . 

Subsecção I -   Coordenação d e grupo  na  

educação pré- escolar  

Artigo 63º.  Competências  

Ao educador na educação pré - escolar  compete:  

a) Promover nas crianças um bom desenvolvimento cognitivo, socio - afectivo e 

psicomotor;  

b) Analisar a situação do grupo  e identificar características específicas das 

crianças a ter em conta no processo de aprendizagem;  

c) Planificar o desenvolvimento das actividades a realizar com as crianças;  

d) Detectar dificuldades, diferentes ritmos de aprendizage m e outras 

necessidades das crianças, colaborando com os serviços de apoio educativo do 

agrupamento ; 
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e) Colaborar em actividades culturais, desportivas e recreativas que envolvam as 

crianças e a comunidade, tendo em conta as diversidades culturais, étnicas e 

religiosas;  

f) Propor acções que estimulem o envolvimento dos pais e encarregados de 

educação no percurso escolar das crianças, de acordo com os princípios 

definidos no projecto educativo ; 

g) Avaliar a evolução das crianças, tendo em conta as orientações curricu lares 

propostas para a educação pré - escolar;  

h) Ser o interlocutor privilegiado no relacionamento entre a escola e os pais e 

encarregados de educação, fomentando a sua participação na concretização de 

acções para orientação e acompanhamento das crianças;  

i) Organizar, conservar e manter actualizados todos os documentos e registos 

respeitantes às crianças da sala, assim como todas as informações pertinentes;  

j) Preparar informação adequada, a disponibilizar aos pais e encarregados de 

educação, relativamente à evo lução das crianças durante o processo ensino -

aprendizagem das crianças;  

k) Manter os encarregados de educação regularmente informados acerca da 

assiduidade e do processo evolutivo das crianças, explicitando as disposições 

constantes nos normativos em vigor;  

l) Reunir, durante os primeiros 30 dias contados a partir do início do ano lectivo, 

com os pais e encarregados de educação da instituição educativa para proceder 

ao ajustamento do calendário escolar  e horário de funcionamento;  

m) Reuni r com os pais e encarregados  de educação;  

n) Exercer as demais competências que lhe forem atribuídas na lei.  

o) Elaborar o projecto curricular de grupo.  

p) Aos educadores titulares de grupo do último ano da educação pré - escolar, 

participar nas reuniões de conselho de docentes do 1º ano de esc olaridade no 

início do ano lectivo seguinte, a fim de assegurar a articulação de 

procedimentos e estratégias diferenciadas.  

Subsecção II -   Coordenação de turma no  

1º ciclo do ensino básico  

Artigo 64º.  Competências do professor t itular de turma  

O professor titular de turma tem as seguintes competências:  

a) Analisar a situação da turma e identificar características específicas dos alunos 

a ter em conta no processo ensino - aprendizagem;  

b) Planificar o desenvolvimento das actividades a realizar com os alunos em 

contexto de sala de aula;  
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c) Identificar diferentes ritmos de aprendizagem e necessidades educativas 

especiais dos alunos, promovendo a articulação com os respectivos serviços 

especializados de apoio educativo em ordem à sua superação;  

d) Assegurar a adequação do currículo às característica s específicas dos alunos, 

estabelecendo prioridades, níveis de aprofundamento e sequências adequadas;  

e) Adoptar estratégias de diferenciação pedagógica que favoreçam as 

aprendizagens dos alunos;  

f) Conceber e delinear actividades em complemento do currículo pro posto;  

g) Preparar informação adequada a disponibilizar aos pais e encarregados de 

educação, relativa ao processo de aprendizagem e avaliação dos alunos;  

h) Dar parecer sobre todas as questões de natureza pedagógica e disciplinar que à 

turma digam respeito;  

i) Elaborar e avaliar o projecto curricular de turma ; 

j) Avaliar os alunos, tendo em conta os objectivos curriculares definidos a nível 

nacional, bem como os critérios estabelecidos pelo conselho pedagógico ; 

k) Decidir relativamente a situações que impliquem retenção d o aluno e elaborar o 

respectivo relatório analítico que identifiquem as competências não adquiridas.  

l) Promover acções que estimulem o envolvimento dos pais e encarregados de 

educação no percurso escolar do aluno;  

m) Aos professores titulares de turma do 4º ano  de escolaridade, participar nas 

reuniões de conselho de turma do 5º ano de escolaridade no início do ano 

lectivo seguinte, a fim de assegurar a articulação de procedimentos e  

estratégias diferenciadas ; 

n) Promover a eleição dos respresentantes do pais e enca rregados de educação na 

reunião, realizada no início do ano lectivo;  

o) Supervisionar as actividades de enriquecimento curricular, assistindo a uma 

aula por trimestre de cada actividade e reunindo mensalmente com os 

professores responsáveis.  

Subsecção III -   Coordenação de turma no  

2º/3º ciclo do ensino básico  

Artigo 65º.  Composição do conselho  de Turma  

1.  O conselho de turma é constituído  por:   

a) Docentes da turma ; 

b) 2 Representantes  dos pais e encarregados de educação ; 

c) Delegado dos alunos , no caso do 3 º ciclo do ensino básico ; 

d) Docentes da educação especial , no caso de avaliação de alunos abrangidos pelo 

Decreto - Lei n.º 3 /2008, de 7 de Janeiro . 
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2.  Nas reuniões do conselho de turma, destinadas à avaliação individual  dos alunos, 

apenas participam os membros docentes.  

3.  Os representantes dos pais e encarregados de educação são eleitos pelos seus pares 

na reunião, realizada no início do ano lectivo.  

Artigo 66º.  Competências  

O conselho de turma tem  as seguintes competências:  

a) Analisar a situação da turma e identificar características espec íficas dos alunos 

a ter em conta no processo ensino - aprendizagem;  

b) Planificar o desenvolvimento das actividades a realizar com os alunos em 

contexto de sala de aula;  

c) Identificar diferentes ritmos de aprendizagem e necessidades educativas 

especiais dos aluno s, promovendo a articulação com os respectivos serviços 

especializados de apoio educativo em ordem à sua superação;  

d) Assegurar a adequação do currículo às características específicas dos alunos, 

estabelecendo prioridades, níveis de aprofundamento e sequênci as adequadas;  

e) Adoptar estratégias de diferenciação pedagógica que favoreçam as 

aprendizagens dos alunos;  

f) Conceber e delinear actividades em complemento do currículo proposto;  

g) Preparar informação adequada a disponibilizar aos pais e encarregados de 

educação , relativa ao processo de aprendizagem e avaliação dos alunos;  

h) Dar parecer sobre todas as questões de natureza pedagógica e disciplinar que à 

turma digam respeito;  

i) Elaborar e avaliar o projecto curricular de turma;  

j) Avaliar os alunos, tendo em conta os obje ctivos curriculares definidos a nível 

nacional, bem como os critérios estabelecidos pelo conselho pedagógico ; 

k) Decidir relativamente a situações que impliquem retenção do aluno e elaborar o 

respectivo relatório e plano de apoio específico, que identifiquem as 

competências não adquiridas;  

l) Promover acções que estimulem o envolvimento dos pais e encarregados de 

educação no percurso escolar do aluno;  

m) Solicitar a avaliação especializada prevista no documento legal sobre a 

avaliação dos alunos;  

n) Elaborar e avaliar o plano anual de actividades da turma em articulação com o 

previsto no plano anual de actividades da escola;  

o) Assegurar a supervisão pedagógica e o acompanhamento das actividades de 

animação e de apoio à família no âmbito da educação pré - escolar garantindo a 

articulação com as actividades curriculares;  

p) Assegurar a supervisão pedagógica e o acompanhamento da execução das 

actividades de enriquecimento curricular no primeiro ciclo do ensino básico 

garantindo a articulação com as actividades curriculares ; 
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q) Promover a articulação interdisciplinar, através do desenvolvimento de 

projectos e actividades.  

Artigo 67º.  Funcionamento do conselho  de Turma  

O conselho de turma reúne ordinariamente, no início do ano lectivo e no final de cada 

período lectivo. Extraordinariamente, o  conselho de turma reúne sempre que motivos 

de natureza pedagógica ou disciplinar o justifiquem ou por convocatória do director 

de turma ou pe lo director, por sua iniciativa ou  a requerimento de um terço dos seus 

membros em efectividade de funções ou sempr e que tenha sido deliberado em 

conselho pedagógico.   

Artigo 68º.  Director de Turma  

1.  Para coordenar o trabalho a desenvolver pelo conselho  de turma, o director  designa 

um director  de turma de entre os professores da mesma,  sendo escolhido 

preferencialmente um docente  profissionalizado , sempre que possível pertencente ao 

quadro do agrupamento  

2.  O director de turma tem as seguintes competências:  

a) Assegurar a articulação entre os docentes da turma e os alunos, pais e 

encarregados de educação;  

b) Promover a comunicação e formas  de trabalho comunicativo entre professores 

e alunos;  

c) Coordenar, em colaboração com os docentes da turma, a adequação de 

actividades, conteúdos, estratégias e métodos de trabalho, à situação concreta 

do grupo e à especificidade de cada aluno;  

d) Articular as actividades da turma com os pais e encarregados de educação, 

promovendo a sua participação;  

e) Coordenar o processo de avaliação dos alunos, garantindo o seu carácter 

globalizante e integrador;  

f) Promover a rentabilização dos recursos e serviços existentes na c omunidade 

escolar e educativa, mantendo os alunos e encarregados de educação 

informados da sua existência;  

g) Coordenar a elaboração e acompanhar o desenvolvimento do projecto 

curricular de turma ; 

h) Solicitar, periodicamente, aos membros do conselho de turma, i nformações 

sobre o aproveitamento e comportamento dos alunos;  

i) Informar os alunos sobre todos os assuntos que lhes digam respeito: direitos e 

deveres, organização do seu plano de estudos; processos e planos de 

avaliação, condições de progressão, assiduidade  e matrícula;  

j) Preparar a eleição do delegado e subdelegado de turma, criando as condições 

necessárias ao exercício desse direito;  
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k) Garantir informação actualizada junto de pais e encarregados de educação, 

acerca da integração dos alunos na comunidade escola r, da assiduidade e das 

actividades escolares, explicitando as disposições constantes dos normativos 

em vigor;  

l) Sensibilizar para a r esponsabiliza ção dos pais e encarregados de educação no 

permanente acompanhamento dos seus educandos;  

m) Reunir, no início do a no lectivo e em horário pós - laboral, com os pais e 

encarregados de educação e proceder à eleição do respectivo representante;  

n) Organizar e actualizar o processo individual do aluno;  

o) Promover um acompanhamento individualizado dos alunos, divulgando junto 

dos  professores da turma a informação necessária à sua adequada orientação 

educativa e fomentando a participação  dos pais e encarregados de educação na 

concretização de acções para orientação e acompanhamento;  

p) Elaborar e conservar o processo individual do alu no, facultando a sua consulta, 

a docentes da turma, pais e encarregados de educação  e ao próprio aluno , no 

caso de este  ser maior de idade ; 

q) Coordenar a elaboração e implementação do plano de recuperação e do plano 

de acompanhamento do aluno e manter inform ado o encarregado de educação;  

r) Propor aos serviços competentes a avaliação especializada, após solicitação do 

conselho de turma;  

s) Garantir o conhecimento e o acordo prévio do encarregado de educação para a 

programação individualizada do aluno e para o corre spondente itinerário de 

formação recomendados no termo da avaliação especializada;  

t) Elaborar, em caso de retenção repetida, o relatório de avaliação extraordinária 

que é submetido à aprovação do conselho pedagógico, através do coordenador 

pedagógico;  

u) Propor, na sequência da decisão do conselho de turma, medidas de apoio 

educativo adequadas e proceder à respectiva avaliação;  

v) Convocar o conselho de turma;  

w) Informar os alunos, no início do ano lectivo, sobre a composição e as 

competências da assembleia de delegados e das reuniões da turma . 

Artigo 69º.  Coordenação pedagógica  

1.  A coordenação pedagógica destina - se a articular e a harmonizar as actividades 

desenvolvidas pelas turmas de um mesmo ciclo de ensino.  

2.  A coordenação pedagógica é assegurada pelo:  

a) Conselho de docente s titulares de turma , no 1º ciclo do ensino básico;  

b) Conselho de director es de turma , nos 2º e 3º ciclos do ensino básico.  

Artigo 70º.  Conselho  de director es de turma  
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O conselho  de director es de turma é constituído pelos director es de turma da Escola 

Básica 2/ 3 de Jovi m.  

Artigo 71º.  Competências  

São competências do conselho  de director es de turma , nos 2º e 3º ciclos do ensino 

básico,  e do conselho  de docente s, no caso do 1º ciclo  do ensino básico : 

a) Planificar as actividades e projectos a desenvolver, anualmente, de acordo com 

as or ientações do conselho pedagógico ; 

b) Uniformizar critérios de procedimentos para as reuniões dos conselhos de 

turma;  

c) Cooperar com outras estruturas de orientação educativa e com os serviços 

especializados de apoio educativo na gestão adequada de recursos e na  

adopção de medidas pedagógicas destinadas a melhorar as aprendizagens;  

d) Dinamizar e coordenar a realização de projectos interdisciplinares das turmas;  

e) Identificar necessidades de formação no âmbito da direcção de turma;  

f) Conceber e desencadear mecanismos de  formação e apoio aos directores de 

turma em exercício e aos outros docentes do agrupamento para o desempenho 

dessas funções;  

g) Propor ao conselho pedagógico a realização de acções de formação no domínio 

da orientação educativa e na coordenação das actividades das turmas ; 

h) Propor sugestões no domínio da avaliação dos alunos . 

Artigo 72º.  Coordenador  de ciclo  

1.  Os coordenador es de ciclo  são docente s designado s pelo director , de entre os 

membros que integram o conselho  de director es de turma de cada ciclo (2º e 3º 

cic los  do ensino básico ) e o conselho  de docente s t itulares de turma do 1º ciclo  do 

ensino básico , de preferência com formação especializada na área da orientação 

educativa ou da coordenação pedagógica, por um período de quatro  anos.  

Artigo 73º.  Competências do coordenad or  de ciclo  

Compete ao coordenador  de ciclo : 

a) Coordenar a acção do respectivo conselho, articulando estratégias e 

procedimentos;  

b) Propor ao conselho pedagógico , por intermédio do coordenador pedagógico,  a 

realização de acções de formação no domínio da orientação educativa e da 

coordenação das actividades das turmas;  

c) Submeter ao conselho pedagógico , por intermédio do coordenador pedagógico,  

as propostas do conselho  que coordena;  

d) Reunir com o director  sempre que julgue essencial às finalidades que procura;  

e) Preparar de forma atempada os guiões das reuniões dos conselhos de turma e 

apresentá - los em conselho pedagógico;  
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f) Proceder a uma análise global por ano/turma dos resultados de avaliação dos 

alunos, ap ós cada momento de avaliação;  

g) Elaborar uma síntese de procedimentos e estratégias adoptados nos conselhos 

de turma, com vista à resolução de problemas diagnosticados, e apresentá - la 

ao conselho pedagógico;  

h) Proceder, no final do ano lectivo, a uma avaliação  global no âmbito do 

funcionamento da formação cívica e apresentá - la ao conselho pedagógico;  

i) Participar no processo de calendarização dos exames a nível de escola, em 

articulação com as restantes actividades.  

Artigo 74º.  Coordenador pedagógico  

1.  O coordenador pedagógico  é designado pelo director, de entre os três coordenadores  

de ciclo, com o objectivo de representar os coordenadores de ciclo no conselho 

pedagógico.  

2.  Compete ao coordenador de pedagógico : 

a) Coordenar a acção do respectivo conselho, articulando estratégias e 

procedimentos;  

b) Propor ao conselho pedagógico  a realização de acções de formação no domínio 

da orientação educativa e da coordenação das actividades das turmas;  

c) Submeter ao conselho pedagógico  as propostas do conselho  que coordena;  

d) Reunir com o director sempre que julgue essencial às finalidades que procura;  

e) Apresentar ao conselho pedagógico:  

i.  Os guiões das reuniões dos conselhos de turma;  

ii.  A síntese de procedimentos e estratégias adoptados nos conselhos de 

turma, com vista à resolução de problemas diagnostica dos;  

iii.  A uma avaliação global no âmbito do funcionamento da formação cívica;  

f) Participar no processo de calendarização dos exames a nível de escola, em 

articulação com as restantes actividades.  

Artigo 75º.  Funcionamento  

1.  O conselho de director es de turma reúne ordinariam ente no início do ano lectivo e no 

final de cada período lectivo e extraordinariamente sempre que seja convocado pelo 

coordenador  de ciclo , por sua iniciativa ou a requerimento de um terço dos seus 

membros em efectividade de funções . 

2.  As reuniões do conselh o de director es de turma são presididas pelos respectivos 

coordenador es de ciclo . 

3.  Os coordenadores de ciclo reúnem ordinariamente no início do ano lectivo e no final 

de cada período lectivo e extraordinariamente sempre que seja convocado pelo 

director, por  sua iniciativa ou a requerimento de qualquer um dos coordenadores de 

ciclo.  

4.  A reunião dos coordenadores de ciclo é presidida pelo coordenador pedagógico.  
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5.  O conselho  de docente s t itulares de turma reúne ordinariamente uma vez por 

período e extraordinariamente sempre que seja convocado pelo coordenador  do 

conselho  de docente s, por sua iniciativa ou a requerimento de um terço dos seus 

membros em efectividade de funções.  

Subsecção IV -   Parcerias pedagógicas  

Artigo 76º.  Parcerias  pedagógicas  

A pedido do professor titular de turma , no caso do 1º ciclo do ensino básico,  ou do 

Director de Turma, no caso dos 2º e 3º ciclos do ensino básico, o director pode 

designar um  professor para estabelecer parceria pedagógica  com a finalidade de 

estabelecer novas estratégias para superar  dificuldades de aprendizagem ou de 

comportamento, em contexto de sala de aula . 

Secção III -   Estruturas de apoios e specializados de 

educação especial  

Artigo 77º.  Âmbito  

1.  Os apoios especializados visam responder às necessidades educativas es peciais dos 

alunos com limitações significativas ao nível da actividade e da participação, num ou 

vários domínios de vida, decorrentes de alterações funcionais e estruturais, de 

carácter permanente, resultando em dificuldades continuadas ao nível da 

comuni cação, da aprendizagem, da mobilidade, da autonomia, do relacionamento 

interpessoal e da participação sócia, dando lugar à mobilização de serviços 

especializados para promover o potencial de funcionamento biopsicossocial.  

2.  Os apoios especializados podem imp licar a adaptação de estratégias, recursos, 

conteúdos, processos, procedimentos e instrumentos, bem como a utilização de 

tecnologias de apoio. Portanto, não se trata só de medidas para os alunos, mas 

também de medidas de mudança no contexto escolar.  

Artigo 78º.  Funcio namento  

1.  A actividade dos apoios especializados é exercida pelos docentes da educação 

especial, em conjugação com as estruturas de orientação educativa.  

2.  Os apoios especializados de educação especial são concretizados por:  

a) Coordenador do departamento de expr essões;  

b) Representante de grupo de educação especial e docentes do grupo de educação 

especial;  

c) Psicólogo;  

d) Coordenador dos projectos pedagógicos das oficinas.  

3.  O coordenador do departamento de expressões, nas reuniões ordinárias e 

extraordinárias que venham a ser convocadas, presta todo o apoio e informações ao 
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representante de grupo de educação especial à imagem dos procedimentos que toma 

relativamente a todos os grupos disciplinares que constituem este departamento.  

Artigo 79º.  O coordenador dos projectos pedagógicos d as oficinas  

1.  Para coordenar a equipa de docentes com projectos pedagógicos das oficinas das 

diferentes áreas técnicas e tecnológicas definidas pelo conselho pedagógico, no 

início do ano lectivo, o director designa um coordenador, de entre os docentes do 

dep artamento de expressões, preferencialmente das áreas tecnológicas, por reunir 

competências mais consentâneas com o âmbito dos projectos e o perfil dos alunos.  

2.  O mandato do  coordenador dos projectos pedagógicos das oficinas  tem a duração de 

4 anos e cessa c om o mandato do director.  

3.  O coordenador dos projectos pedagógicos das oficinas pode, a todo tempo, ser 

exonerado por despacho fundamentado do director.  

Artigo 80º.  Plano individual de transição  

1.  O plano individual de transição aplica - se sempre que o aluno apresente nec essidades 

educativas especiais de carácter permanente que o impeçam de adquirir as 

aprendizagens e competências definidas no currículo deve a escola complementar o 

programa educativo individual com um plano individual de transição destinado a 

promover a tr ansição para a vida pós ðescolar e, sempre que possível, para o exercício 

de uma actividade profissional com adequada inserção social, familiar ou numa 

instituição de carácter ocupacional;  

2.  A concretização do número anterior, designadamente a implementação d o plano 

individual de transição, inicia - se três anos antes da idade limite de escolaridade 

obrigatória, sem prejuízo do disposto na lei;  

3.  No sentido de preparar a transição do jovem para a vida pós - escolar, o plano 

individual de transição deve promover a c apacitação e a aquisição de competências 

sociais necessárias à inserção familiar e comunitária;  

4.  O plano individual de transição deve ser datado e assinado por todos os profissionais 

que participam na sua elaboração, bem como pelos pais ou encarregados de 

educação e, sempre que possível, pelo próprio aluno.  

5.  Para acompanhar a implementação do plano individual de transição, o director 

designa um docente, de entre os elementos da equipa de projectos pedagógicos das 

oficinas, preferencialmente com conhecimento d o programa educativo individual do 

aluno.  

Artigo 81º.  Cooperação e parcerias  

Para concretização do artigo anterior, e de acordo com o Decreto - Lei n.º 3/2008, de 

7 de Janeiro, o agrupamento desenvolve parcerias com instituições particulares de 

solidariedade social, centros de recursos especializados, ou outras, visando os 

seguintes fins:  
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a) A referenciação e avaliação das crianças e jovens com necessidades educativas 

especiais de carácter permanente;  

b) A execução de actividades de enriquecimento curricular, designadamente  a 

realização de programas específicos de actividades físicas de desporto 

adaptado e actividades ligadas ao ensino artístico;  

c) O desenvolvimento de estratégias de educação que se considerem adequadas 

para satisfazer necessidades educativas dos alunos;  

d) O desenvolvimento de acções de apoio à família;  

e) A transição para a vida pós - escolar, nomeadamente o apoio à transição da 

escola para o emprego;  

f) A integração em programas de formação profissional;  

g) Preparação para integração em centros de emprego apoiado;  

h) Preparação para integração em centros de actividades ocupacionais;  

Artigo 82º.  Competências dos docentes de educação especial  

Compete aos docentes de educação especial:  

a) Responder às necessidades educativas especiais dos alunos com limitações 

significativas ao nível da activ idade e participação num ou vários domínios da 

vida, decorrentes de alterações funcionais e estruturais de carácter 

permanente, em coerência com o estabelecido no preâmbulo do Decreto - Lei n.º  

3/2008, de 7 de Janeiro;  

b) Colaborar na decisão de necessidade ou não de avaliação especializada dos 

alunos referenciados de acordo com a CIF - CJ; 

c) Proceder, sempre que lhe seja solicitada pelo representante do grupo de 

educação especial, a avaliação especializada de alunos referenciados de acordo 

com a CIF - CJ; 

d) Elaborar, c onjuntamente com o psicólogo e restantes intervenientes no 

processo, um relatório técnico - pedagógico;  

e) Participar na elegibilidade propondo as medidas de regime educativo especial 

mais adequadas aos alunos NEP, nos termos da legislação em vigor;  

f) Articular com os educadores de grupo, na educação pré - escolar, professores 

titulares de turma, no 1º ciclo do ensino básico, ou directores de turma, nos 2º 

e 3º ciclos do ensino básico, a elegibilidade dos alunos para a educação 

especial;  

g) Colaborar no encaminhamento  dos alunos que, decorrente do resultado do 

processo de avaliação especializada, não se tenha encontrado justificação para 

a intervenção dos serviços de educação especial, para outros apoios 

disponibilizados pelo agrupamento que melhor se adeqúem à sua sit uação 

específica, cumprindo o estabelecido na alínea e), número 1, artigo 6º do 

Decreto - Lei n.º 3/2008, como seja o Despacho Normativo n.º 50/2005 e o 

Despacho Normativo n.º 1/2006;  
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h) Elaborar os PEIõs (Programa Educativo Individual) dos alunos NEP, de acordo 

com o Decreto - Lei n.º  3/2008, de 7 de Janeiro, em conjunto com os 

intervenientes no processo;  

i) Participar, nos moldes a definir pelo director, no processo de elaboração de 

turmas, no que diz respeito à integração de alunos abrangidos pelo Decreto -

Lei n.º  3/2008, 7 de Janeiro;  

j) Organizar, com o representante do grupo de educação especial, os trabalhos 

específicos inerentes à sua actividade definida no Decreto - Lei n.º 3/2008, de 7 

de Janeiro;  

k) Contribuir para a igualdade de oportunidades de sucesso educativo p ara todas 

as crianças e jovens, promovendo a existência de respostas pedagógicas 

diversificadas, adequadas às suas necessidades específicas e ao seu 

desenvolvimento global;  

l) Contribuir para a criação de condições para a integração socioeducativa das 

criança s e dos jovens NEP;  

m) Colaborar na promoção da qualidade educativa, nomeadamente nos domínios 

relativos à orientação educativa, à interculturalidade, à saúde escolar e à 

melhoria do ambiente educativo;  

n) Articular as respostas a necessidades educativas com os recursos existentes 

noutras estruturas e serviços, nomeadamente nas áreas da saúde, da segurança 

social, da qualificação profissional e do emprego;  

o) Organizar o seu horário e proceder aos reajustamentos necessários de acordo 

com as necessidades dos alunos N EP; 

p) Colaborar na definição e implementação de estratégias que visem a superação 

de dificuldades de aprendizagem;  

q) Participar no processo de avaliação dos alunos apoiados, nomeadamente 

elaborando o relatório de acompanhamento do PEI, no caso dos alunos que 

frequentam currículos específicos individuais;  

r) Propor oficinas multidisciplinares de âmbito artístico, técnico e tecnológico com 

o objectivo de proporcionar aprendizagens de domínio prático, técnico e 

tecnológico que proporcionem aprendizagens que facilite m a transição dos 

alunos para a vida activa.  

Secção IV -   Estrutura de coordenação da  

Iniciativa Novas Oportunidades  

Artigo 83º.  Coordenador da Iniciativa Novas Oportunidades  

1.  Nos termos do número 3 do Despacho n.º 14310/2008, de 23 de Maio, o director 

designa o subdirector ou um dos adjuntos ou assessores para acompanhar e articular 
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as ofertas de qualificação integradas no Sistema Nacional de Qualificações, existentes 

no agrupa mento.  

2.  O coordenador da Iniciativa Novas Oportunidades reúne com os directores dos 

Cursos de Educação e Formação (CEF) e com os Mediadores dos Cursos de Educação 

e Formação para Adultos (EFA), ordinariamente , duas vezes por período e , 

extraordinariamente , sempre que seja convocado pelo respectivo coordenador, por 

sua iniciativa ou a requerimento de um dos directores dos cursos CEF ou mediadores 

dos cursos  EFA. 

Artigo 84º.  Competências do coordenador da Iniciativa Novas Oportunidades  

São competências do coordenador da I niciativa Novas Oportunidades  

a) Assegurar as reuniões d o com os directores e mediadores dos cursos criados 

no âmbito da Iniciativa Novas Oportunidades e respectiva presidência;  

b) Representar os docentes e formadores dos cursos criados no âmbito da 

Iniciativa N ovas Oportunidades no conselho pedagógico, actuando como 

transmissor entre este órgão e os docentes e  formadores referidos;  

c) Veicular, para o conselho pedagógico, as propostas dos cursos criados no 

âmbito da Iniciativa Novas Oportunidades ; 

d) Promover a troca de experiências e a cooperação entre directores e mediadores 

dos cursos  criados no âmbito da Iniciativa Novas Oportunidades;  

e) Assegurar a participação dos docentes e formadores dos cursos criados no 

âmbito da Iniciativa Novas Oportunidades na elaboração, de senvolvimento e 

avaliação do projecto educativo do agrupamento e do respectivo plano anual de 

actividades;  

f) Promover medidas de planificação e avaliação das actividades do s cursos 

criados no âmbito da Iniciativa Novas Oportunidades ; 

g) Assegurar a coordenação das orientações curriculares e dos programas e 

referenciais de estudo  dos cursos criados no âmbito da Iniciativa Novas 

Oportunidades , promovendo a adequação dos seus objectivos e conteúdos à 

situação concreta do agrupamento;  

h) Promover a articulação com outr as estruturas ou serviços do agrupamento, com 

vista ao desenvolvimento de estratégias de diferenciação pedagógica;  

i) Propor ao conselho pedagógico o desenvolvimento de novos cursos no âmbito 

da Iniciativa Novas Oportunidades e adopção de medidas destinadas a  melhorar 

as aprendizagens dos alunos/formandos;  

j) Cooperar na elaboração, desenvolvimento e avaliação dos instrumentos de 

autonomia do agrupamento;  

k) Coordenar a prática científico - pedagógica dos docentes das 

disciplinas/módulos dos cursos criados no âmbito d a Iniciativa Novas 

Oportunidades;  
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l) Acompanhar e orientar a actividade profissional dos docentes e formadores da 

disciplina/módulo dos cursos criados no âmbito da Iniciativa Novas 

Oportunidades, especialmente no período probatório;  

m)  Intervir no processo de a valiaçã o do desempenho dos docentes ou formadores 

contratados, acordo com o artigo 28º do decreto regulamentar n.º 2/2008, de 

10 de Janeiro ; 

n) Promover a realização de actividades de investigação, reflexão e de estudo, 

visando a melhoria da qualidade das prá ticas educativas;  

o) Propor a aquisição de novo material e equipamento;  

p) Coordenar a s candidatura s da escola a novos cursos no âmbito da Iniciativa 

Novas Op ortunidades , bem como, avaliar a concretização das mesmas  

q) Organizar e gerir os Cursos EFA, nomeadamente desenvolvendo todos os 

procedimentos logísticos e técnico - administrativos que sejam da 

responsabilidade daquela entidade, incluindo os exigidos pelo SIGO.  

Artigo 85º.  Mandato  

1.  O mandato do coordenador da Iniciativa Novas Oportunidades tem a duração de 4 

anos e cessa co m o mandato do director.  

2.  O mandato do coordenador cessa automaticamente se não estiver em funcionamento 

nenhuma oferta de qualificação integrada no Sistema Nacional de Qualificações.  

3.  O coordenador da Iniciativa Novas Oportunidades pode ser exonerado a todo  o 

tempo por despacho fundamentado do director.  

Subsecção I -   Coordenação dos Cursos de  

Educação e Formação (CEF)  

Artigo 86º.  Objectivos  

1.  Podem ser criados os Cursos de Educação e Formação regulados pelo Despacho 

Conjunto n.º 453/ 20 04 , de 27 de Julho.  

2.  Os Cursos de Educação e Formação destinam - se, preferencialmente, a jovens com 

idade igual ou superior a 15 anos, em risco de abandono escolar ou que já 

abandonaram antes de 12 anos escolaridade, bem como aqueles que, após conclusão 

dos 12 anos de escolaridade, não possuindo uma q ualificação profissional, 

pretendem adquiri - la para ingresso no mundo do trabalho.  

3.  Estes cursos proporcionam uma qualificação de nível 1 ou 2 e equivalência ao 6° ou 

9º ano de escolaridade a jovens que não tenham concluído o 6º ou 9º ano de 

escolaridade ou  se encontrem em risco de não concluir.  

4.  Estes cursos pretendem incentivar o prosseguimento de estudos e permitem o 

desenvolvimento de competências profissionais ajustadas aos interesses dos jovens e 

às necessidades regionais e locais de emprego.  
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Artigo 87º.  Composição  da equipa pedagógica  

A equipa pedagógica é coordenada pelo director de curso e integra os professores 

das diferentes disciplinas, de entre os quais um exercerá as funções de director de 

turma, os profissionais de orientação, os professores acompanhantes d e estágio e 

outros elementos que intervenham na preparação e concretização do curso, 

nomeadamente os formadores externos, de acordo com a alínea b do Artigo 7º do 

Regulamento anexo ao Despacho Conjunto n.º 453/2004, de 27 de Julho.  

Artigo 88º.  Atribuições da equipa pe dagógica  

1.  Compete à equipa pedagógica a organização, implementação e avaliação do curso, 

nomeadamente:  

a) A articulação interdisciplinar;  

b) O apoio à acção pedagógica dos docentes/formadores que a integram e a 

promoção do trabalho articulado na equipa pedagógica ; 

c) O acompanhamento do percurso formativo dos alunos, em articulação com o 

director de turma, promovendo o sucesso educativo e, através de um plano de 

transição para a vida activa, uma adequada inserção no mundo do trabalho ou 

prosseguimento em percursos su bsequentes;  

d) A elaboração de propostas dos regimentos específicos do estágio e da Prova de 

Avaliação Final (PAF), os quais são ser homologados pelos órgãos competentes 

da escola;  

e) A elaboração da PAF.  

2.  As reuniões semanais da equipa pedagógica são um espaço d e trabalho entre todos 

os elementos da equipa, propício à articulação interdisciplinar, bem como à 

planificação, formulação/reformulação e adequação de estratégias pedagógicas 

ajustadas ao grupo/turma, de forma a envolver os alunos neste processo de ensino -

aprendizagem.  

3.  Estas reuniões são inseridas na componente não lectiva de trabalho a nível do 

estabelecimento de educação ou ensino, correspondendo a um tempo/bloco de 90 

minutos, de  acordo com o Despacho n.º 13599/2006, de 28 de Junho, alterado pelo 

Despacho n.º 17860/2007, de 13 de Agosto e do Despacho n.º 19117/2008, de 17 

de Julho).  

Artigo 89º.  Perfis dos professores/formadores  

1.  Os professores/formadores que integram a equipa pedagógica e intervêm nesta 

oferta formativa actuam junto de públicos heterogéneos que por m otivos 

diferenciados procuram uma nova oportunidade de educação e formação. Assim, 

considera - se que, para além das competências inerentes à profissão, deverá ainda 

evidenciar aptidões que envolvam o espírito de cooperação, a facilidade de 

comunicação e rel acionamento, a flexibilidade, a tolerância, bem como a assunção 

das funções cultural, social, cívica e económica da formação, incentivando à 
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aprendizagem e ao desenvolvimento da maturidade pessoal, social e profissional dos 

alunos.  

2.  Pretende - se que o curso constitua não somente um processo de consciencialização 

da riqueza e benefícios obtidos através da aprendizagem na escola, mas também um 

meio de obtenção de competências facilitadoras da inserção no mundo do trabalho e 

das vantagens da educação e da formaç ão ao longo da vida.  

Artigo 90º.  Atribuições do director de curso  

1.  O director de curso é designado pelo director, preferencialmente, de entre os 

professores da componente de formação tecnológica  

2.  O director de curso não deve ter sob sua responsabilidade mais de duas tur mas.  

3.  Compete ao director de curso:  

a) Assegurar a coordenação técnico - pedagógica dos cursos;  

b) Convocar e coordenar as reuniões regulares semanais da equipa pedagógica,  

c) Assegurar a cooperação com todos os elementos da equipa pedagógica a fim 

de promover a artic ulação entre as diferentes componentes de formação, entre 

as diferentes disciplinas e, em articulação com os SPO ou profissionais de 

orientação, tudo o que se relaciona com a preparação da prática em contexto 

de trabalho e com o plano de transição para a v ida  

d) Articular com o coordenador da Iniciativa Novas Oportunidades e com as 

estruturas de coordenação pedagógica e orientação educativa.  

4.  As funções de coordenação técnico - pedagógica do director de curso são 

desempenhadas, preferencialmente, nas horas de red ução da componente lectiva a 

que tem direito, nos termos do artigo 79.º do Estatuto da Carreira Docente, ou nas 

horas marcadas para prestação de trabalho a nível do estabelecimento de educação 

ou ensino.  

5.  Quando o docente não dispõe dos tempos referidos no  número anterior, porque não 

ter direito à redução ou no caso de já está a utilizar essas horas noutras funções, há 

direito à redução da componente lectiva.  

6.  Para concretização dos dois números anteriores, e de acordo com o Despacho n.º 

13599/2006, de 28 d e Junho, alterado pelo Despacho n.º 17860/2007, de 13 de 

Agosto e do Despacho n.º 19117/2008, de 17 de Julho, utilizam - se as horas de 

crédito da escola, calculada em função do número de turmas do curso em 

funcionamento, nos termos seguintes:  

a) 1 Turma  ð 3 ho ras (2 tempos lectivos de 90 minutos);  

b) 2 Turmas  ð 4,5 horas (3 tempos lectivos de 90 minutos);  

Artigo 91º.  Atribuições do director de turma  

1.  O director de turma é designado pelo director de entre os professores da turma, 

sendo escolhido, preferencialmente, um docente profissionalizado.  
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2.  Sem prejuízo de outras competências fixadas na lei e no presente regulamento 

interno, ao director de turma de curso de educação e formação compete:  

a) Assegurar a articulação com os alunos, pais e encarregados de educação;  

b) Promover a comuni cação e formas de trabalho cooperativo entre professores e 

alunos;  

c) Articular as actividades da turma com os pais e encarregados de educação 

promovendo a  sua participação;  

d) Participar ao director o comportamento passível de ser qualificado de grave ou  

de mui to grave , nos termos do  número 2 do art. 44º da Lei 3/2008 , de 18 de 

Janeiro; 

e) Coadjuvar o director de curso em todas as funções de carácter pedagógico.  

3.  O cargo de direcção de turma é exercido de acordo com as regras e princípios para a  

elaboração do horári o de trabalho semanal do pessoal docente.  

Artigo 92º.  Acompanhante de estágio  

1.  O acompanhante de estágio, designado pelo director, preferencialmente de entre os 

professores da componente tecnológica, assegura, em estreita articulação com o 

monitor da entidade enquadrad ora e com os profissionais de orientação, o 

acompanhamento técnico - pedagógico durante a formação em contexto de trabalho 

bem como a avaliação do formando, de acordo com a alínea a) do número 4 do 

Artigo 8º do Regulamento anexo ao Despacho Conjunto n .º 453/ 2004, de 27 de 

Julho).  

2.  O acompanhante de estágio dispõe, para o efeito, durante o período de realização do 

mesmo, de uma equiparação de 90 minutos  semanais por cada aluno que 

acompanhe, de acordo com alínea a) do número 5 do Artigo 8º do regulamento 

anexo ao Despacho Conjunto n.º  453/2004, de 27 de Julho.  

3.  As deslocações do professor acompanhante de estágio às entidades enquadradoras 

são consideradas deslocações em serviço, conferindo os inerentes direitos 

legalmente previstos, de acordo com a alínea b) do n úmero 5 do Artigo 8º do 

Regulamento anexo ao Despacho Conjunto n.º 453/2004, de 27 de Julho.  

Artigo 93º.  Recuperação/Reposição das horas lectivas não leccionadas  

No sentido do cumprimento  da leccionação da totalidade das horas previstas para 

cada itinerário de formação, de forma a assegurar a certificação, estabelece - se 

designadamente : 

a) As horas lectivas previstas e não leccionadas por colocação tardia dos 

professores ou por falta de assiduid ade destes, sejam recuperadas através do 

prolongamento da actividade lectiva diária ou semanal e/ou da diminuição do 

tempo de paragem lectiva no Natal, Carnaval e/ou Páscoa;  
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b) A gestão da compensação das horas em falta seja planeada em reunião da 

equipa peda gógica e comunicada pelo director de curso ao director  da 

agrupamento ; 

c) Os professores organiz am um conjunto de materiais, preferencialmente por 

§rea de forma­«o/curso, criando òreservasó de materiais que permitam 

desenvolver actividades relativas à sua dis ciplina, facilitando o processo de 

substituição em caso de faltas pontuais;  

d) A permuta entre docentes seja feita quando os respectivos horários sejam 

compatíveis, não devendo ser marcada falta, se a aula for efectivamente 

reposta, nem descontado o subsídio de refeição.  

e) Sempre que se realizem visitas de estudo, as horas efectivas utilizadas durante 

as mesmas, excluindo as utilizadas nas deslocações, serão distribuídas pelas 

disciplinas envolvidas no projecto e consideradas tempos lectivos das mesmas, 

desde qu e estas tenham sido objecto de planificação integrada e respectiva 

aprovação pelo órgão pedagógico da escola.  

Artigo 94º.  Funcionamento da equipa pedagógica  

1.  Os elementos da equipa pedagógica que asseguram a leccionação dos cursos 

dispõem de 90 minutos semanais, inseri dos na componente não lectiva de trabalho a 

nível do estabelecimento de educação ou ensino, coincidentes nos respectivos 

horários, para coordenação das actividades de ensino - aprendizagem, de acordo com 

o Despacho n.º 13599/2006, de 28 de Junho, alterado pe lo Despacho n.º 

17860/2007, de 13 de Agosto, e pelo Despacho n.º 19117/2008, de 17 de Julho).  

2.  As reuniões referidas no número anterior são coordenadas pelo director de curso, ou, 

no caso em que este esteja impossibilitado de comparecer, pelo director de t urma.  

3.  Os profissionais de orientação e/ou do S erviços de Psicologia e Orientação  devem 

poder incluir esta actividade no seu  horário semanal.  

4.  No início das actividades lectivas, deve realizar - se um conselho de turma com vista à  

elaboração do plano de turma, o qual poderá ser reajustado em reuniões semanais.  

5.  Compete à equipa pedagógica realizar reuniões de avaliação ð conselhos de turma, 

em cada  ano de formação em três momentos sequenciais. Poderá ainda haver 

necessidade de  realizar conselhos de turma e xtraordinários.  

6.  As reuniões referidas nos números 4 e 5 são coordenadas pelo director de turma, ou 

no caso em que este esteja impossibilitado de comparecer pelo director de curso.  

Artigo 95º.  Funcionamento dos cursos  

1.  A duração diária, semanal ou anual dos cursos varia rá em função da tipologia dos 

mesmos e obedecerá às normas estabelecidas para a elaboração de horários em 

escolas do ensino básico.  

2.  Com excepção do período de formação prática em contexto de trabalho, no qual a 

duração é ajustada ao horário de funcionament o em vigor para a actividade 
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profissional visada, a carga horária semanal de referência dos cursos que se 

desenvolvem em regime diurno deverá ter uma duração entre as 30 e as 34 horas 

semanais.  

3.  Nos cursos de um ano (Tipo 3) as actividades em contexto escol ar desenvolvem - se 

durante 30 semanas e nos cursos com a duração de dois anos (T1 e T2) as 

actividades em contexto escolar desenvolvem - se durante 36 semanas, no 1º ano, e 

durante 30 semanas, no 2º ano.  

Artigo 96º.  Assiduidade  

1.  Os procedimentos a adoptar no que se refere  à assiduidade seguem o estabelecido 

nos números 1, 2 e 3 do artigo 9.º do Regulamento anexo ao Despacho Conjunto n .º 

453/2004, de 27 de Julho, conjugado com o disposto nos artigos 21.º e 22.º da Lei 

n.º 3/2008, de 18 de Janeiro.  

2.  Verificando - se a existênci a de faltas dos alunos, independentemente da sua 

natureza, pode a escola promover a aplicação de medidas correctivas, de entre 

aquelas previstas no artigo 26º do Estatuto do Aluno e outras previstas no presente 

regulamento interno, cabendo, neste contexto,  à escola decidir sobre a eventual 

aplicação da medida de prolongamento de actividades, sempre que a mesma se 

enquadre nas finalidades consagradas no artigo 24º e tendo em conta os critérios de 

determinação constantes do artigo 25º, ambos do Estatuto do Al uno.  

3.  Assim, para todos os efeitos previstos no Estatuto do Aluno, o limiar de assiduidade 

dos alunos relativamente às disciplinas dos CEF é o seguinte:  

a) 90% da carga horária da disciplina ou domínio, admitindo - se um limite de 10% 

de faltas, independentement e da natureza das mesmas e sem prejuízo do 

disposto na alínea seguinte;  

b) 93% da carga horária da disciplina ou domínio, admitindo - se um limite de 7% 

de faltas exclusivamente injustificadas.  

4.  Ultrapassado o limiar de assiduidade dos alunos, nas condições já e nunciadas, há 

lugar à realização, logo que avaliados os efeitos da aplicação das medidas 

correctivas, de uma prova de recuperação .  

5.  A prova de recuperação deve ser adequada à situação específica do aluno e à 

natureza da disciplina ou disciplinas, o que pre ssupõe o recurso ao(s) instrumento(s) 

de avaliação considerado(s) mais apropriado(s) para que o aluno faça prova da sua 

recuperação nas matérias e/ou competências desenvolvidas durante a respectiva 

ausência.  

6.  O formato da prova a aplicar decorre da situaçã o específica, podendo ser de natureza 

oral, prática ou escrita, pelo que a ficha de avaliação ou o teste escrito constituem 

apenas um de entre vários instrumentos de avaliação passíveis de aplicação.  

7.  A prova de recuperação a aplicar na sequência de faltas justificadas tem como 

objectivo exclusivamente diagnosticar as necessidades de apoio tendo em vista a 

recuperação de eventual défice das aprendizagens. Assim sendo, a prova de 
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recuperação não pode ter  a natureza de um exame, devendo ter um formato e um 

procedimento simplificado, podendo ter a forma escrita ou oral, prática ou de 

entrevista.  

8.  A prova referida é da exclusiva responsabilidade do docente/formador  que lecciona a 

disciplina em causa.  

9.  Da prov a de recuperação realizada não pode decorrer a retenção, exclusão ou 

qualquer outra penalização para o aluno, apenas medidas de apoio ao estudo e à 

recuperação das aprendizagens, sem prejuízo da restante avaliação , nos termos do 

Despacho  n.º 30265/2008, de  24 de Novembro.  

10.  Caso o aluno obtenha aprovação na prova, retoma o seu percurso escolar normal, 

sem prejuízo da competência da escola para determinar os efeitos administrativos 

das faltas injustificadas dadas pelos alunos antes da realização da prova de 

recuperação, nomeadamente, no que diz respeito ao facto de essas faltas entrarem 

ou não no cômputo de posteriores faltas que o aluno venha a dar.  

11.  Caso o aluno não obtenha aprovação na prova, o conselho de turma pondera a 

justificação ou injustificação das fa ltas dadas, o período lectivo, o momento em que a 

realização da prova ocorreu e, eventualmente, os resultados obtidos nas restantes 

disciplinas, podendo optar entre:  

a) O cumprimento de um plano de acompanhamento especial, com a previsão de 

actividades  de enr iquecimento curricular ou de apoio educativo, que 

contribuam para que os alunos  adquiram os conhecimentos e as competências 

consagradas nos currículos em vigor, e a  consequente realização de uma nova 

prova;  

b) A retenção do aluno, quando o mesmo esteja inseri do no âmbito da 

escolaridade  obrigatória , ou a frequentar o ensino básico (T1, T2 ou T3), 

mantendo - se no ano lectivo  seguinte no ano de escolaridade que está a 

frequentar devendo todos os alunos  que frequentam CEF de nível básico 

frequentar o percurso inic iado até ao final do  ano, independentemente da sua 

idade;  

12.  Os alunos que tenham ultrapassado o número de faltas permitido no estágio (5%) 

não podem obter qualquer certificação profissional, podendo, no entanto, obter 

certificação escolar de final de ciclo, desde que tenham cumprido o estabelecido no 

número 3 do Artigo 18.º do Despacho Conjunto n.º 453/2004, de 27 de Julho. É no 

entanto de referir que, sendo a componente de formação prática uma parte 

integrante desta modalidade de educação e formação, o não c umprimento do regime 

de assiduidade a esta componente de formação não permitirá ao aluno desenvolver 

as competências correspondentes ao perfil de saída de determinado itinerário de 

formação tal como estava previsto no plano de transição para a vida activa e de 

acordo com o carácter de dupla certificação que caracteriza esta oferta.  
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13.  Os alunos referidos no ponto anterior podem requerer certidão das componentes 

ou das disciplinas em que obtiveram aproveitamento.  

14.  Aos alunos referidos no número 12 deve a escola,  sempre que possível,  através do 

Director de Curso, do Professor Acompanhante de Estágio e dos S erviços de 

Psicologia e Orientação , e articuladamente com o aluno e respectiva família, 

proporcionar a oportunidade de novo  estágio, em momento e na empresa que  se 

considerem mais apropriados.  

15.  Em situações excepcionais, em que a falta de assiduidade seja devidamente 

justificada, os  alunos poderão prosseguir o estágio, de forma a totalizar as 210 horas  

previstas.  

16.  Os alunos que reprovem no estágio por falta de assi duidade não realizam PAF. 

Artigo 97º.  Componente de formação sociocultural  

1.  As disciplinas que constituem esta componente, assim como os programas e a 

respectiva carga horária, encontram - se definidas e poderão ser consultadas na 

página da Internet da ANQ (Associação Na cional para a Qualificação).  

2.  O número de horas a leccionar em cada disciplina não poderá ser inferior ao 

estabelecido no anexo 2 do Despacho Conjunto n.º 453/2004.  

Artigo 98º.  Componente de formação científica  

As disciplinas que constituem o plano de formação desta co mponente, assim como a 

respectiva carga horária, encontram - se definidas e poderão ser consultadas no anexo 

3 do Guia de Orientações dos Cursos de Educação e Formação e os respectivos 

programas na página da Internet da ANQ.  

Artigo 99º.  Componente de formação tecnológic a 

1.  Os referenciais desta componente correspondentes a cada itinerário de formação 

encontram - se disponibilizados nas páginas da Internet do IEFP (Instituto de Emprego 

e Formação Profissional) e da ANQ.  

2.  Os referenciais encontram - se organizados por unidades qu e devem ser associadas, 

constituindo disciplinas em função das competências que definem a qualificação 

profissional visada.  

Artigo 100º.  Componente de formação prática em contexto de trabalho  

1.  A formação prática em contexto de trabalho assume a forma de estágio de 210 h oras 

correspondente a 6 semanas e com o horário de trabalho legalmente previsto para a 

actividade em que se encontra a estagiar.  

2.  O desenvolvimento do estágio deve realizar - se durante o mês de Junho e a primeira 

quinzena de Julho, ou seja, no final do percu rso formativo para que o aluno, quando 

se integra nesta componente detenha já um domínio relevante das competências 

visadas.  
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3.  Em casos excepcionais, quando o estágio não se possa realizar no período previsto 

na alínea anterior, a entidade formadora deverá, propor de forma fundamentada, à 

respectiva direcção regional uma nova calendarização.  

4.  De acordo com a Portaria 413/99 de 08/06, que regulamenta o Seguro Escolar:  

a) Os alunos dos ensinos básico e secundário que frequentam estágios ou 

desenvolvam experiências de formação em contexto de trabalho, que 

constituam o prolongamento temporal e curricular necessário à certificação  

estão abrangidos pelo seguro escolar;  

b) O seguro escolar garante ainda os prejuízos causados a terceiros pelo aluno, 

desde que sujeito ao poder de autoridade do órgão administrativo e gestão do 

estabelecimento de educação e ensino.  

5.  Caso a escola considere pertinente, poderá ser celebrado em comp lemento um 

seguro de acidentes pessoais que proteja os formandos contra riscos e 

eventualidades que possam ocorrer durante e por causa das acções de formação. 

Este normativo deverá ser também consultado quanto às regras durante as 

deslocações/ transporte d os alunos para o local de estágio.  

6.  É elaborado um regulamento da formação em contexto de trabalho, 30 dias antes do 

início desta componente, contendo as normas de funcionamento, bem como um 

modelo de um plano individual de estágio e de um protocolo a acord ar entre a 

entidade formadora e a entidade enquadradora de estágio.  

7.  O plano individual de estágio referido no número anterior inclui  os seguintes 

elementos:  

a) Objectivos do estágio;  

b) Programação das actividades;  

c) Horário a cumprir ; 

d) Data de i nício e de conclus ão do estágio;  

e) Competências a desenvolver.  

8.  Ao plano individual do estagiário deve ser anexo um  regulamento de estágio com 

normas de funcionamento do estágio, nomeadamente, o regime  de assiduidade e os 

parâmetros de avaliação.  

9.  É de extrema importância a pl anificação de  reuniões entre o professor acompanhante 

do estágio e o monitor da entidade enquadradora,  bem como, prever a planificação 

de reuniões periódicas com os alunos, de forma a poderem  rever o seu plano 

individual de estágio, discutir as competência s chave que têm desenvolvido  ou que 

precisam de desenvolver, anotando relatórios de progresso semanais.  

Artigo 101º.  Prova de avaliação final (PAF)  

1.  A PAF assume o carácter de prova de desempenho profissional e consiste na 

realização, perante um júri tripartido, de um o u mais trabalhos práticos, baseados 

nas actividades definidas para o perfil de competências visado, devendo avaliar os 

conhecimentos e competências mais significativos.  
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2.  Os cursos que conferem nível 1 de qualificação profissional não incluem a realização 

de PAF. 

3.  O regulamento da PAF é elaborado pela equipa pedagógica do curso e deve integrar:  

a) Enquadramento legal;  

b) Natureza e âmbito; (prova individual)  

c) Objectivos;  

d) Estrutura da prova (deverá ter em conta as exigências da entidade certificadora 

e poderá ser constituída por uma prova prática mediante enunciado, 

apresentação e discussão);  

e) Calendarização;  

f) Local de desenvolvimento;  

g) Orientação/ acompanhamento;  

h) Avaliação;  

i) Constituição do júri;  

j) Competências do júri.  

4.  A matriz da prova é afixada com, pelo menos, um mê s de antecedência relativamente 

à data de início da mesma.  

5.  Após a conclusão do estágio, é afixada uma pauta na qual se identificam os 

formandos admitidos à prova, o local de realização, o dia e a hora em que a mesma 

tem lugar, preferencialmente entre 15 e 30 de Julho.  

6.   O acompanhamento da prova não exige a presença de todos os elementos do júri, 

podendo ser feito por um elemento do júri coadjuvado por um professor/formador 

da componente de formação tecnológica.  

7.  A defesa da prova perante o júri não deve ultrapassar os 30 minutos . 

8.  O júri da PAF tem natureza tripartida e é composto pelo:  

a) Director de curso, e ou representante da entidade certificadora, para as 

profissões regulamentadas, que preside;  

b) Um professor/form ador, preferencialmente o acompanhante do estágio;  

c) Um representante das associações empresariais ou das empresas de sectores 

afins ao curso, que tem de representar as confederações patronais com assento 

na Comissão Permanente de Concertação Social, sempre que a formação vise o 

acesso ao Certificado de Aptidão Profissional ( CAP); 

d) Um representante das associações sindicais dos sectores de actividade afins ao 

curso, que tem de representar as confederações sindicais com assento na 

Comissão Permanente de Concert ação Social, sempre que a formação vise o 

acesso ao CAP;  

e) Uma personalidade de reconhecido mérito na área da formação profissional ou 

dos sectores de actividade afins ao curso.  

9.  O júri de avaliação, para deliberar, necessita da presença de, pelo menos, três 

elementos, estando entre eles, obrigatoriamente, um dos elementos a que se referem 
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as alíneas a) e b) e dois dos elementos a que se referem as alíneas c) e d) do número 

anterior, tendo o presidente voto de qualidade em caso de empate nas votações.  

10.  O número  anterior não se aplica sempre que a PAF se inserir numa formação que 

vise o acesso ao CAP.  

11.  Nas suas faltas ou impedimentos, o presidente é substituído pelo coordenador da 

Iniciativa Novas Oportunidades ou na impossibilidade daquele, e pela ordem 

enunciada , por um dos professores/formadores a que se refere a alínea b) do número 

8 ou, ainda, no impedimento destes, por professor/formador a designar pelo 

director.  

12.  Para além do acompanhamento, avaliação e classificação da prova, o júri é ainda 

responsável pela elaboração da acta de encerramento das provas de avaliação final e 

compete - lhe deliberar sobre as reclamações apresentadas, quando as houver.  

13.  Aos alunos que não tenham obtido aprovação ou tenham faltado à prova de 

avaliação final, é facultada a possibilid ade de a repetirem, desde que o solicitem ao 

director, no prazo máximo de 2 dias, a contar da afixação dos resultados.  

14.  Esta repetição pode ser realizada no mesmo estabelecimento de ensino ou noutro, 

caso o primeiro não ofereça condições.  

15.  Do resultado obtid o na PAF, o aluno pode  interpor recurso nos 2 dias úteis, após a 

afixação dos resultados.  

Artigo 102º.  Avaliação das aprendizagens  

1.  A avaliação é contínua e reveste um carácter regulador, proporcionando um 

reajustamento do processo de ensino aprendizagem e a delineação de estratégias 

diferenciadas de recuperação, que permitam a apropriação pelos alunos de métodos 

de estudo e de trabalho, facultando o desenvolvimento de atitudes e de capacidades, 

facilitadoras de uma maior autonomia na realização das aprendizagens.  

2.  Detect adas as dificuldades na aprendizagem e diagnosticadas as causas efectivas de 

insucesso, a equipa pedagógica propõe a estratégia de recuperação mais ajustada 

que passa por:  

a) Definição de um programa de recuperação assente na intensificação do 

processo indivi dualizado de acompanhamento, bem como na definição e 

desenvolvimento de estratégias pedagógicas diferenciadas;  

b) Realização de um processo de reorientação, por manifesto desinteresse ou 

inaptidão do aluno para prosseguir no curso. A concretização da reorient ação/ 

encaminhamento do aluno deve ser efectuada dentro dos prazos e regras 

estabelecidas pelos respectivos normativos em vigor (Despacho normativo n.º 

36/2007, de 8 de Outubro, alterado pelo Despacho normativo n.º 29/2008, de 

5 de Junho) e com a concordân cia do próprio aluno e encarregado de educação 

quando for menor de 18 anos.  

3.  As propostas decorrentes deste processo são submetidas à ratificação do conselho 

pedagógico e director, que promove as condições para o seu desenvolvimento.  
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4.  As reuniões de avaliaçã o das componentes escolares ocorrem em cada ano de 

formação em três momentos sequenciais, coincidentes com os períodos de avaliação 

estabelecidos no calendário escolar.  

5.  Nos cursos com a duração de um ano ou no ano terminal dos cursos com a duração 

de dois anos, o último momento de avaliação ocorre no final da parte escolar dos 

mesmos.  

6.  A avaliação final do curso só é realizada e publicitada após a conclusão do estágio e 

na sequência do conselho de turma convocado para o efeito.  

7.  Nos cursos T1 e T2, a avaliaçã o processa - se, ao longo do curso, nos momentos 

referenciados, não havendo lugar a retenção no 1.º ano.  

8.  A realização de exames nacionais para prosseguimento de estudos está referida nos 

números 1 e 4 do artigo 19º do regulamento anexo ao despacho conjunto n .º 

453/2004, devendo ser conjugado com o regulamento de exames.  

9.  Não realizam exames nacionais os alunos que obtiverem aprovação na avaliação 

sumativa interna realizada no final de um curso de Educação e Formação de Tipo 2 

ou 3 e pretendam continuar estudos  de nível secundário, excepto em cursos 

científico - humanísticos, na modalidade de ensino regular.  

10.  Realizam exames nacionais os alunos que concluam ou tenham concluído um curso 

de Educação e Formação de Tipo 2 ou 3 e que pretendam prosseguir estudos de nível 

secundário em cursos científico - humanísticos  na modalidade de ensino regular.  

11.  A classificação fi nal da componente de formação prática resulta das classificações 

da formação prática em contexto de trabalho e da prova de avaliação final (PAF), com 

a ponderação de 70% e 30% respectivamente.  

12.  A avaliação na formação prática em contexto de trabalho é contí nua e formativa, 

apoiada na apreciação sistemática das actividades desenvolvidas pelo aluno na sua 

experiência de trabalho. Os resultados desta apreciação são formalizados numa 

avaliação final.  

13.  O desenvolvimento da formação prática em contexto de trabalho é acompanhado 

por um registo de assiduidade e avaliação preenchido pelo monitor da entidade 

enquadradora que dá conhecimento do mesmo ao professor acompanhante de 

estágio.  

14.  A avaliação da formação prática em contexto de trabalho assenta na apreciação, 

pelo monitor, com base nos seguintes critérios:  

a) Qualidade de trabalho;  

b) Rigor e destreza;  

c) Ritmo de trabalho;  

d) Aplicação das normas de segurança;  

e) Assiduidade e pontualidade;  

f) Capacidade de iniciativa;  

g) Relacionamento interpessoal;  
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h) Apropriação da cultura da empresa;  

i) Competências Técnicas.  

Artigo 103º.  Creditação  

A formação obtida pelos alunos com frequência e avaliação no 3.º momento de 

avaliação do 1.º ano de um curso de tipo 1 ou 2 é creditada, a pedido dos 

interessados, através de análise curricular, para efeitos de prosseguime nto de 

estudos na mesma ou noutra área de formação desta oferta formativa.  

Artigo 104º.  Certificações  

1.  Aos alunos que concluírem com aproveitamento os respectivos cursos é certificada, 

consoante os casos, uma qualificação profissional de nível 1 ou 2 e a conclusão do 6º  

ou 9º anos de escolaridade.  

2.  Aos alunos que obtiveram nas componentes de formação sociocultural e científica 

uma classificação final igual ou superior a três, e tenham respeitado o regime de 

assiduidade em todas as componentes, com excepção da componente d e formação 

prática, pode ser emitido um certificado escolar de conclusão do 6.º ou do 9.º ano de 

escolaridade.  

3.  Aos alunos que tenham obtido aproveitamento numa ou mais componentes de 

formação, mas não na sua totalidade, pode ser emitido um certificado da o u das 

componentes em que obtiveram aproveitamento.  

4.  Aos alunos que só tiveram aproveitamento em algumas disciplinas pode ser passada, 

quando solicitada, uma certidão/declaração comprovativa das disciplinas em que 

obtiveram aproveitamento.  

5.  Os certificados de  Educação e Formação definidos pelo Despacho Conjunto n.º 

287/2005, de 4 de Abril, dos Ministros da Educação e da Segurança Social e do 

Trabalho, são emitidos pela entidade formadora responsável pelo curso.  

6.  O director de curso tem direito a um número mínimo de horas equiparado a serviço 

lectivo, calculado em função do número de turmas do curso em funcionamento, nos 

termos da legislação em vigor sobre a matéria.  

7.  O mandato do director do curso tem a duração do curso respectivo.  

Subsecção II -   Coordenação dos Cursos de Educação e  

Formação de Adultos (EFA)  

Artigo 105º.  Destinatários  

1.  Os Cursos EFA destinam - se a pessoas com idade igual ou superior a 18 anos à data 

do início da formação, sem a qualificação adequada para efeitos de inserção ou 

progressão no mercado de trabalho e, prioritariamente, sem a conclusão do ensino 

básico ou do ensino secundário.  
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2.  Os Cursos EFA de nível secundário, ministrados em regime diurno ou a tempo 

integral, só podem ser frequentados por adultos com idade igual ou superior a 23 

anos.  

3.  A título excepcion al e sempre que as condições o aconselhem, nomeadamente em 

função das características do candidato e da distribuição territorial das ofertas 

qualificantes, o serviço competente para a autorização do funcionamento do curso 

EFA pode aprovar a frequência por formandos com idade inferior a 18 anos, à data 

do início da formação, desde que comprovadamente inseridos no mercado de 

trabalho.  

4.  A formação modular pode ainda abranger formandos com idade inferior a 18 anos, 

que pretendam elevar as suas qualificações, des de que, comprovadamente inseridos 

no mercado de trabalho ou em centros educativos, nos termos da legislação aplicável 

a estes centros.  

5.  Os adultos com idade inferior a 25 anos que se encontrem em situação de 

desemprego devem, preferencialmente, realizar Cur sos EFA dupla certificação.  

Artigo 106º.  Modelo de formação  

1.  Os Cursos EFA organizam - se: 

a) Numa perspectiva de aprendizagem ao longo da vida, enquanto instrumento 

promotor da (re)inserção socioprofissional e de uma progressão na 

qualificação;  

b) Em percursos flexíveis de fo rmação quando definidos a partir de processos de 

reconhecimento, validação e certificação de competências, adiante designados 

por RVCC, previamente adquiridas pelos adultos por via formal, não formal e 

informal;  

c) Em percursos formativos desenvolvidos de for ma articulada, integrando uma 

formação de base e uma formação tecnológica, ou apenas uma destas, nos 

termos do previsto nos números 3 e 4 do artigo 1º da Portaria 230/2008 , de 7 

de Março ; 

d) Num modelo de formação modular estruturado a partir dos referenciais  de 

formação que integram o Catálogo Nacional de Qualificações, privilegiando a 

diferenciação de percursos formativos e a sua contextualização no meio social, 

económico e profissional dos formandos;  

e) No desenvolvimento de formação centrada em processos refl exivos e de 

aquisição de saberes e competências que facilitem e promovam as 

aprendizagens, através do módulo Aprender com Autonomia para os cursos de 

nível básico e do Portefólio Reflexivo de Aprendizagens para os cursos de nível 

secundário.  

Artigo 107º.  Posicionamento  nos percursos de educação e formação de adultos  
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1.  A estruturação curricular de um curso EFA tem por base os princípios de identificação 

de competências no qual se determina, para cada adulto, um conjunto de 

competências a desenvolver no âmbito de um percurs o formativo.  

2.  A identificação e valorização de competências deve ser realizada através de um 

processo RVCC levado a cabo nos Centros Novas Oportunidades  (CNO), os quais 

certificam as unidades de competência previamente validadas no processo e 

identificam a formação necessária para a obtenção da qualificação pretendida.  

3.  Sempre que os adultos não tenham realizado um processo de RVCC, ou não se 

integrem num percurso formativo tipificado em função da sua habilitação escolar, 

nos termos dos artigos 111 .º e 1 14 .º,  deve o coordenador da Iniciativa Novas 

Oportunidades promover, com a colaboração do mediador educativo, formadores da 

equipa pedagógica e serviços de psicologia e orientação, um momento prévio de 

diagnóstico dos formandos, no qual se realiza uma análise e  avaliação do perfil de 

cada candidato e se identifica a oferta de educação e formação de adultos mais 

adequada.  

4.  No momento de diagnóstico previsto no número anterior devem ainda identificar - se 

as necessidades de formação em língua estrangeira, consideran do as competências já 

adquiridas neste domínio.  

Artigo 108º.  Organização integrada e flexível do currículo  

1.  A organização curricular dos Cursos EFA é realizada com base numa articulação 

efectiva das componentes de formação, com o recurso a actividades que, numa 

complexi dade crescente, convoquem saberes de múltiplas áreas, numa lógica de 

complementaridade e transferência de competências, conferindo, em regra, uma 

dupla certificação.  

2.  A organização curricular dos Cursos EFA deve ter a flexibilidade necessária de modo 

a perm itir a frequência de unidades de formação capitalizáveis, através de trajectos 

não contínuos, por parte dos adultos cuja identificação e validação de competências 

em processos de RVCC aconselhe o encaminhamento apenas para algumas unidades 

de formação de u m percurso de carácter mais abrangente.  

Artigo 109º.  Gestão local do currículo  

O coordenador da Iniciativa Novas Oportunidades , sempre que considere de interesse 

para o grupo em formação, pode substituir uma das unidades em que se encontra 

estruturado o curso por outra  equivalente que se revele mais adequada ao contexto 

ou à natureza da área profissional, mediante reconhecimento prévio da unidade de 

substituição por parte do serviço responsável pela autorização de funcionamento do 

curso, nos termos do previsto no artigo  17.º  da Portaria 230/2008, de 7 de Março.  

Artigo 110º.  Plano curricular e referencial de formação  do Curso EFA nível 

básico  
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1.  O plano curricular e o referencial de formação dos Cursos EFA de nível básico e de 

nível 1 e 2 de formação são organizados em conformidade com o s anexos números  1 

e 2 da Portaria n.º 230/2008, de 7 de Março , do qual faz parte integrante, consoante 

o percurso adoptado e de acordo com os artigos seguintes.  

2.  O plano curricular dos cursos identificados no número anterior pode ainda ser 

organizado à med ida das necessidades de formação identificadas a partir de um 

processo RVCC, desenvolvido num CNO. 

Artigo 111º.  Formação de base do Curso EFA nível básico  

1.  Os Cursos EFA de nível básico e nível 1 e 2 de formação compreendem uma formação 

de base que integra as quatro áreas de competências - chave constantes do referencial 

de competências - chave para a educação e formação de adultos de nível básico.  

2.  A formação de base é constituída por três níveis de desenvolvimento nas diferentes 

áreas de competências - chave, organizadas e m unidades de competência, nos termos 

previstos nos anexos números 1 e 2  da Portaria n.º 230/2008, de 7 de Março . 

3.  Na área de competências - chave de Linguagem e Comunicação são desenvolvidas 

competências no domínio da língua estrangeira, com a carga horária constante dos 

anexos números 1 e 2 d a Portaria n.º 230/2008, de 7 de Março . 

4.  Nos Cursos EFA de nível básico e nível 1 e 2 de formação que não integrem formação 

tecnológica e formação prática em contexto de trabalho, quando exigida, os temas 

de vida integrad ores das aprendizagens devem contemplar temáticas directamente 

relacionadas com a dimensão da profissionalidade, designadamente a orientação ou 

o desenvolvimento profissional, o empreendedorismo ou outros que se manifestem 

mais relevantes para o grupo de f ormandos do curso.  

Artigo 112º.  Formação tecnológica  do Curso EFA nível básico  

1.  Nos Cursos EFA que compreendem uma componente de formação tecnológica, esta 

estrutura - se em unidades de curta duração de acordo com os referenciais de 

formação que integram o Catálogo Nacion al de Qualificações.  

2.  A formação tecnológica pode integrar uma formação prática em contexto de trabalho 

nos termos definidos nos anexos números 1 e 2  da Portaria n.º 230/2008, de 7 de 

Março , sendo esta de carácter obrigatório para o adulto que esteja a freq uentar um 

curso de nível básico e nível 2 de formação e que não exerça actividade 

correspondente à saída profissional do curso frequentado ou uma actividade 

profissional numa área afim.  

3.  Sem prejuízo do disposto número anterior, o adulto comprovadamente ins erido no 

mercado de trabalho pode ser dispensado da formação prática em contexto de 

trabalho, quando a mesma for de carácter obrigatório, mediante autorização prévia 

do serviço responsável pela autorização de funcionamento do curso, nos termos do 

previsto no artigo 17.º  da Portaria n.º 230/2008, de 7 de Março.  
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4.  A formação prática em contexto de trabalho a que se refere o número anterior fica 

sujeita aos seguintes princípios:  

a) O mediador do Curso EFA  é responsável pela sua organização e pela sua 

programação, e m articulação com a entidade onde se realiza aquela formação, 

adiante designada por entidade enquadradora;  

b) As entidades enquadradoras devem ser objecto de uma apreciação prévia da 

sua capacidade técnica, em termos de recursos humanos e materiais, por parte  

da entidade formadora responsável pelo curso;  

c) As actividades a desenvolver pelo formando durante o período de formação 

prática em contexto de trabalho devem reger - se por um plano individual, 

acordado entre a entidade formadora, o formando e a entidade enq uadradora, 

identificando os objectivos, o conteúdo, a programação, o período, horário e 

local de realização das actividades, as formas de monitorização e 

acompanhamento do adulto, com a identificação dos responsáveis, bem como 

os direitos e deveres dos div ersos intervenientes;  

d) A orientação e acompanhamento do formando são partilhados, sob 

coordenação da entidade formadora, entre esta e a entidade enquadradora, 

cabendo à última designar um tutor com experiência profissional adequada.  

Artigo 113º.  Aprender com autonomia  do Curso EFA nível básico  

O processo formativo dos Cursos EFA de nível básico e de nível 1 e 2 de formação, 

inclui ainda o módulo Aprender com Autonomia, organizado em três unidades de 

competência, centradas no recurso a metodologias que proporcionem aos fo rmandos 

as técnicas e os instrumentos de autoformação assistida e facilitem a integração e o 

desenvolvimento de hábitos de trabalho de grupo, bem como a definição de 

compromissos individuais e colectivos.  

Artigo 114º.  Plano curricular e referencial de formação  do Curso  EFA nível 

secundário  

1.  O plano curricular e o referencial de formação dos Cursos EFA de nível secundário e 

nível 3 de formação são organizados em conformidade com os anexos números 3 e 5 

da Portaria n.º 230/2008, de 7 de Março , do qual faz parte integrante,  consoante o 

percurso adoptado e de acordo com os artigos seguintes.  

2.  Nos Cursos EFA que conferem apenas habilitação escolar, o plano curricular e o 

referencial de formação são organizados em conformidade com os anexos números 4 

e 5 da Portaria n.º 230/2008 , de 7 de Março . 

3.  Os planos curriculares dos cursos identificados no número anterior podem ainda ser 

organizados à medida das necessidades de formação identificadas a partir de um 

processo RVCC, desenvolvido num CNO. 

Artigo 115º.  Formação de base  do Curso EFA nível secundário  
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1.  Os Cursos EFA de nível secundário compreendem uma formação de base que integra, 

de forma articulada, as três áreas de competências - chave constantes do respectivo 

referencial de competências chave para a educação e formação de  adultos de nível 

secundário.  

2.  A cada unidade de competência da formação de base corresponde uma unidade de 

formação de curta duração também constante do Catálogo Nacional de Qualificações, 

que explicita os resultados de aprendizagem a atingir e os conteúdo s de formação.  

3.  O elenco dos núcleos geradores assume carácter específico na área de 

competências - chave de Cidadania e Profissionalidade, sendo comum nas áreas de 

competências - chave de Sociedade, Tecnologia e Ciência e de Cultura, Língua e 

Comunicação, de a cordo com o definido no referencial de competências - chave de 

nível secundário.  

4.  A organização do conjunto dos temas associados aos núcleos geradores e em torno 

dos quais se constrói o processo de aprendizagem na sua componente de formação 

de base, pode ser variável em função do perfil dos formandos.  

5.  É igualmente aplicável, com as necessárias adaptações, o disposto no n.º 4 do artigo 

111 .º  

Artigo 116º.  Formação tecnológica e formação prática em contexto de trabalho  

do Curso EFA nível secundário  

1.  Aos Cursos EFA de nível secundário e nível 3 de formação é aplicável o disposto nos 

números 1 e 4 do artigo 11 2.º com as necessárias adaptações.  

2.  Os Cursos EFA de nível secundário e nível 3 de formação podem integrar uma 

formação prática em contexto de trabalho, nos termos definid os no anexo n.º 3 d a 

Portaria n.º 230/2008, de 7 de Março , sendo esta de carácter obrigatório para o 

adulto que não exerça actividade correspondente à saída profissional do curso 

frequentado ou uma actividade profissional numa área afim.  

3.  Sem prejuízo do nú mero anterior, o adulto comprovadamente inserido no mercado 

de trabalho pode ser dispensado da formação prática em contexto de trabalho, 

quando a mesma for de carácter obrigatório, mediante autorização prévia do serviço 

responsável pela autorização de func ionamento do curso, nos termos do previsto no 

artigo 17.º  da Portaria n.º 230/2008, de 7 de Março.  

Artigo 117º.  Área de portefólio reflexivo de aprendizagens  do Curso EFA nível 

secundário  

1.  O processo formativo dos Cursos EFA de nível secundário integra ainda, 

independen temente do percurso e incluindo os casos previstos no n.º 2 do artigo 

108 .º, a área de portefólio reflexivo de aprendizagens, adiante designado por área de 

PRA, de carácter transversal à formação de base e à formação tecnológica, que se 

destina a desenvolv er processos reflexivos e de aquisição de saberes e competências 

pelo adulto em contexto formativo.  
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2.  O desenvolvimento da área de PRA deve ter uma regularidade quinzenal, quando 

realizada em regime laboral e uma regularidade mensal, quando realizada em regi me 

pós - laboral.  

Artigo 118º.  Princípio geral de organização  

A duração da formação, o regime de funcionamento e a carga horária semanal têm 

em consideração as condições de vida e profissionais dos formandos identificadas no 

momento de ingresso e são objecto de ajustamen to se as condições iniciais se 

alterarem significativamente.  

Artigo 119º.  Constituição dos Grupos de Formação  

1.  Os grupos de formação, podendo ser heterogéneos do ponto de vista etário e de 

género, devem ser predominantemente organizados por nível de formação (B1, B2 e 

B3).  

2.  O número de formandos, não sendo inferior a 10, não deve ultrapassar os 15, no 

sentido de promover um processo de aprendizagem tão individualizado quanto 

possível, mas não impeditivo do trabalho em grupo.  

3.  Os grupos de formação não podem em nenhum mom ento ultrapassar os 25 

formandos, de acordo com as necessidades de formação evidenciadas e os interesses 

pessoais e profissionais por aqueles manifestados.  

4.  O limite máximo definido no número anterior pode ser ultrapassado em situações 

excepcionais e por ra zões devidamente fundamentadas, mediante autorização prévia 

da entidade responsável pela autorização de funcionamento do curso EFA.  

5.  O processo de selecção dos formandos deve revestir um carácter aberto de 

envolvimento social e comunitário. Implica, por con seguinte, uma análise fina das 

situações pessoais de cada adulto, através de uma combinação de estratégias, entre 

as quais, entrevistas individuais aos adultos, informações recolhidas junto de 

instituições públicas ou privadas ou de outros responsáveis loc ais.  

6.  A equipa de selecção dos formandos é constituída  por:  

a) Coordenador da Iniciativa Novas Oportunidades ; 

b) Mediador pessoal e social ; 

c) Representante dos serviços de psicologia e orientação . 

Artigo 120º.  Carga Horária  

1.  A calendarização da formação e a distribuição da carga  horária ao longo do processo 

formativo deve atender às condições e ritmos de vida dos adultos, identificados no 

momento de ingresso, podendo ser ajustadas, se as condições iniciais se alterarem, 

salvo quanto ao período de formação prática em contexto de t rabalho, em que a 

distribuição horária deve ser determinada em função do período de funcionamento 

da entidade enquadradora.  
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2.  A formação deve desenvolver - se de acordo com um regime de funcionamento e um 

horário que não ultrapasse as 7 horas diárias e as 35 h oras semanais em regime 

laboral, ou as 4 horas diárias e as 20 horas semanais em regime pós - laboral.  

3.  O desenvolvimento da formação deve decorrer num período de tempo que permita o 

cumprimento da carga horária prevista para o curso. No caso de Cursos EFA de  

percurso exclusivamente escolar, é de salientar que a calendarização deverá ser 

desenvolvida independentemente do ano lectivo e das actividades definidas no 

calendário escolar.  

Artigo 121º.  Gestão do percurso formativo  

Nos Cursos EFA que compreendem uma componente de formação de base e de 

formação tecnológica, as cargas horárias afectas a essas componentes decorrem em 

simultâneo, através de uma distribuição equilibrada ao longo de cada semana de 

formação.  

Artigo 122º.  Contrato de formação e assiduidade  

1.  O adulto celebra com a entidade formadora um contrato de formação, no qual devem 

ser claramente definidas as condições de frequência do curso, nomeadamente quanto 

à assiduidade e à pontualidade.  

2.  Para efeitos de conclusão do percurso formativo com aproveitamento e posterior 

certi ficação, a assiduidade do formando não pode ser inferior a 90 % da carga horária 

total.  

3.  Sempre que o limite estabelecido no número anterior não for cumprido, cabe ao 

coordenador da Iniciativa Novas Oportunidades, ouvido o mediador do curso, 

apreciar e deci dir sobre as justificações apresentadas pelo adulto, bem como 

desenvolver os mecanismos de recuperação necessários ao cumprimento dos 

objectivos inicialmente definidos.  

4.  A assiduidade do formando concorre para a avaliação qualitativa do seu percurso 

formati vo.   

Artigo 123º.   Equipa pedagógica  

1.  A equipa técnico - pedagógica dos Cursos EFA é constituída pelo mediador e pelo 

grupo de formadores responsáveis por cada uma das áreas de competências - chave 

que integram a formação de base e pela formação tecnológica, quando aplicáve l.  

2.  Integram ainda a equipa técnico - pedagógica os tutores da formação prática em 

contexto de trabalho, quando aplicável.  

Artigo 124º.  Mediador  

1.  O mediador pessoal e social é o elemento da equipa técnico - pedagógica a quem 

compete, designadamente:  
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a) Colaborar com o coordena dor da Iniciativa Novas Oportunidades  na 

constituição dos grupos de formação, participando no processo de 

recrutamento e selecção dos formandos;  

b) Garantir o acompanhamento e orientação pessoal, social e pedagógica dos 

formandos;  

c) Dinamizar a equipa técnico - pedagógica no âmbito do processo formativo, 

salvaguardando o cumprimento dos percursos individuais e do percurso do 

grupo de formação;  

d) Assegurar a articulação entre a equipa técnico - pedagógica e o grupo de 

formação, assim como entre estes e o coordenador da  Iniciativa Novas 

Oportunidades . 

2.  O mediador não deve exercer funções de mediação em mais de três Cursos EFA nem 

assumir, naquela qualidade, a responsabilidade de formador em qualquer área de 

formação, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e  com autorização 

da entidade competente para a autorização do funcionamento do curso.  

3.  A acumulação da função de mediador e formador, referida no número anterior, não 

se aplica ao módulo Aprender com Autonomia e à área de PRA, consoante, 

respectivamente, o nível básico ou secundário do curso EFA.  

4.  O mediador é responsável pela orientação e desenvolvimento do diagnóstico dos 

formandos, em articulação com os formadores da equipa técnico - pedagógica, nos 

termos do n.º 3 do artigo 107 .º  

5.  A função do mediador é dese mpenhada por formadores e outros profissionais, 

designadamente os de orientação, detentores de habilitação de nível superior e 

possuidores de formação específica para o desempenho daquela função ou de 

experiência relevante em matéria de educação e formação  de adultos.  

Artigo 125º.  Formadores  

1.  Compete aos formadores:  

a) Participar no diagnóstico e identificação dos formandos, em articulação com o 

mediador pessoal e social, ao abrigo do n.º 3 do artigo 107 .º;  

b) Elaborar, em conjugação com os demais elementos da equipa técnico -

pedagógica, o plano de formação que se revelar mais adequado às 

necessidades de formação identificadas no diagnóstico prévio ou, sempre que 

aplicável, no processo de RVCC;  

c) Desenvolver a formação na área para a qual está habilitado;  

d) Conceber e produzir os ma teriais técnico - pedagógicos e os instrumentos de 

avaliação necessários ao desenvolvimento do processo formativo, relativamente 

à área para que se encontra habilitado;  

e) Manter uma estreita cooperação com os demais elementos da equipa 

pedagógica, em particula r, no âmbito dos Cursos EFA de nível secundário, no 
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desenvolvimento dos processos de avaliação da área de PRA, através da 

realização de sessões conjuntas com o mediador pessoal e social.  

2.  No que respeita à formação de base dos Cursos EFA, os formadores deve m ser 

detentores de habilitação para a docência, nos termos regulamentados por despacho 

do membro do Governo responsável pela área da educação.  

3.  É aplicável ao grupo de formadores dos Cursos EFA, com as necessárias adaptações, 

o regime previsto para os form adores que integram a equipa técnico - pedagógica 

dos centros novas oportunidades e que desenvolvem processos de RVCC de nível 

básico e de nível secundário, nos termos do respectivo despacho.  

4.  Os formadores da componente de formação de base dos Cursos EFA de  nível 

secundário devem, sempre que necessário, assegurar o exercício das suas funções 

em regime de co - docência, entendida esta como a leccionação da unidade, em 

simultâneo, por mais de um formador, relativamente a, pelo menos, 50 % da carga 

horária de cad a unidade de formação de curta duração dessa componente.  

5.  Os formadores da componente tecnológica devem satisfazer os requisitos do regime 

de acesso e exercício da respectiva função, nos termos da legislação em vigor.  

Artigo 126º.  Reuniões da Equipa Pedagógica  

1.  A realização de reuniões da equipa pedagógica tem uma frequência e horário a 

definir no início do curso pelo coordenador da Iniciativa Novas Oportunidades, 

ouvido o mediador do curso.  

2.  Estas reuniões têm por objectivo:  

a) O trabalho de planificação conjunto;  

b) A análise sobre a aquisição e desenvolvimento de competências dos formandos 

tal como definido no plano de formação;  

c) A elaboração, avaliação e reorganização do plano de formação, de acordo com 

as necessidades identificadas para cada um dos adultos.  

3.  Estas reuniões devem, ainda, ser elemento central o trabalho sobre a evolução de 

cada formando na Área de PRA, dado que é nela que se devem reflectir as 

aprendizagens consolidadas e que permitirão a avaliação e certificação finais dos 

formandos.  

Artigo 127º.  Finalidades da av aliação  

1.  A avaliação incide sobre as aprendizagens efectuadas e competências adquiridas, de 

acordo com os referenciais de formação aplicáveis.  

2.  A avaliação destina - se a: 

a) Informar o adulto sobre os progressos, as dificuldades e os resultados obtidos 

no proce sso formativo;  

b) Certificar as competências adquiridas pelos formandos à saída dos Cursos EFA.  
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3.  A avaliação contribui também para a melhoria da qualidade do sistema, 

possibilitando a tomada de decisões para o seu aperfeiçoamento e reforço da 

confiança social no seu funcionamento.  

Artigo 128º.  Princípios  da avaliação  

A avaliação deve ser:  

a) Processual, porquanto assente numa observação contínua e sistemática do 

processo de formação;  

b) Contextualizada, tendo em vista a consistência entre as actividades de 

avaliação e as activida des de aquisição de saberes e competências;  

c) Diversificada, através do recurso a múltiplas técnicas e instrumentos de recolha 

de informação, de acordo com a natureza da formação e dos contextos em que 

a mesma ocorre;  

d) Transparente, através da explicitação do s critérios adoptados;  

e) Orientadora, na medida em que fornece informação sobre a progressão das 

aprendizagens do adulto, funcionando como factor regulador do processo 

formativo;  

f) Qualitativa, concretizando - se numa apreciação descritiva dos desempenhos 

que p romova a consciencialização por parte do adulto do trabalho 

desenvolvido, servindo de base à tomada de decisões.  

Artigo 129º.  Modalidades de avaliação  

O processo de avaliação compreende:  

a) A avaliação formativa, que permite obter informação sobre o desenvolvimento 

das ap rendizagens, com vista à definição e ao ajustamento de processos e 

estratégias de recuperação e aprofundamento;  

b) A avaliação sumativa, que tem por função servir de base de decisão sobre a 

certificação final.  

Artigo 130º.  Avaliação nos Cursos EFA de nível secundário  

1.  Sem prejuízo do que se dispõe nos artigos anteriores, nos Cursos EFA de nível 

secundário, a avaliação formativa ocorre, preferencialmente, no âmbito da área de 

PRA, a partir da qual se revela a consolidação das aprendizagens efectuadas pelo 

adulto ao longo do curso.  

2.  No âmbito dos Cursos EFA de nível secundário, a avaliação traduz - se ainda na 

atribuição de créditos, de acordo com o referencial de competências - chave de nível 

secundário, com efeitos na certificação dos formandos.  

Artigo 131º.  Registo de informação  

As entidade s formadoras de Cursos EFA devem assegurar o registo da informação 

relativa à avaliação dos formandos, nomeadamente através do SIGO.  

Artigo 132º.  Condições de certificação final  



   
AGRUPAMENTO VERTICAL DE JOVIM E FOZ DO SOUSA                                                                           REGULAMENTO INTERNO                                                            

 76 

1.  Para efeitos da certificação conferida pela conclusão de um curso EFA, o formando 

deve obte r uma avaliação sumativa positiva, com aproveitamento nas componentes 

do seu percurso formativo, nomeadamente na formação prática em contexto de 

trabalho, quando esta faça parte integrante daquele percurso.  

2.  Sem prejuízo do estipulado no número anterior, no s Cursos EFA de nível secundário, 

correspondentes ao percurso formativo S ñ tipo A, constante no anexo n.º 4  da 

Portaria n.º 230/2008, de 7 de Março , a certificação está dependente da validação 

das 22 unidades de competência associadas às unidades de forma ção de curta 

duração que compõem a componente de formação de base, a partir de um número 

não inferior a 44 das 88 competências.  

3.  O patamar mínimo para a certificação, nos cursos referidos no número anterior, deve 

ser cumprido de acordo com a seguinte distri buição:  

a) Validação das oito unidades de competência (UC) na área de competências -

chave de Cidadania e Profissionalidade, com o mínimo de duas competências 

validadas por cada UC (16 competências validadas);  

b) Validação das sete unidades de competência (UC), e m cada uma das áreas de 

competências - chave de Sociedade, Tecnologia e Ciência e Cultura, Língua e 

Comunicação, com o mínimo de duas competências validadas por cada UC (14 

competências validadas em cada área).  

4.  Nos restantes percursos, constantes do anexo n .º 4  da Portaria n.º 230/2008, de 7 

de Março,  a certificação está dependente da validação de duas competências em cada 

UC. 

5.  Nos percursos constantes no anexo n.º 3 a certificação está dependente da validação 

de todas as competências em cada UC.  

6.  Nos percurso s em que seja apenas desenvolvida a componente de formação 

tecnológica de um curso EFA, nos termos do previsto no n.º 4 do artigo 1.º  da 

Portaria n.º 230/2008, de 7 de Março , é exigido aproveitamento em todas as 

unidades desta componente para efeitos de ce rtificação.  

Artigo 133º.  Certificados  

1.  A conclusão com aproveitamento de um curso EFA correspondente a um qualquer 

percurso formativo dá lugar à emissão de um certificado de qualificações.  

2.  Sem prejuízo do disposto no número anterior, a conclusão com aproveitamento de 

uma ou mais unidades de competências ou formação de curta duração de um curso 

EFA, mas que não permitem a conclusão do mesmo, dá também lugar à emissão de 

um certificado de qualificações, para além do registo das mesmas na caderneta 

individual de competênc ias, nos termos da legislação aplicável.  

3.  A conclusão, com aproveitamento, de Cursos EFA de dupla certificação, confere ainda 

direito à atribuição de um diploma, que comprova a conclusão do respectivo nível de 

ensino e de qualificação.  
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4.  O diploma previsto no  número anterior é ainda atribuído no caso da frequência com 

aproveitamento de Cursos EFA nos termos do previsto nos números 3 e 4 do artigo 

1.º  da Portaria n.º 230/2008, de 7 de Março,  e que permita a conclusão, 

respectivamente, do ensino básico ou secund ário ou de um nível de qualificação.  

5.  Os modelos de certificado e diploma referidos nos números anteriores constam do 

anexo n.º 6 da Portaria n.º 230/2008, de 7 de Março , dele fazendo parte integrante, 

sendo disponibilizados no SIGO.  

6.  O diploma referido no n úmero anterior deverá ser impresso em modelo exclusivo da 

Imprensa Nacional ð Casa da Moeda.  

Artigo 134º.  Processo de certificação  

Os certificados e diploma previstos no artigo anterior são emitidos pelo director.  

Artigo 135º.  Prosseguimento de estudos  

Os adultos que concluírem o e nsino básico ou o ensino secundário através de Cursos 

EFA que pretendam prosseguir estudos estão sujeitos aos respectivos requisitos de 

acesso das diferentes modalidades de formação.  

Subsecção III -   Coordenação do Programa Integrado de Educação e 

Formação (PIEF) 

Artigo 136º.  Objectivos  

1.  O PIEF tem como objectivo favorecer o cumprimento da escolaridade obrigatória a 

alunos e a certificação escolar e profissional de jovens a partir dos 15 anos, em 

situação de exploração de trabalho infantil, nomeadamente nas formas consideradas 

intoleráveis pela Convenção n.º 182 da OIT.  

2.  O PIEF tem ainda como objectivo favorecer o cumprimento da escolaridade 

obrigatória associada a uma qualificação profissional relativamente a menores com 

idade igual ou superior a 16 anos que celebrem contratos de  trabalho.  

3.  O PIEF integra um conjunto diversificado de medidas e acções prioritariamente 

orientadas para a reinserção escolar, através da integração no percurso escolar 

regular ou da construção de percursos alternativos, escolares e de educação e ou 

formaç ão, incluindo actividades de educação extra - escolar, de ocupação e orientação 

vocacionale de desporto escolar, promovidas, realizadas ou apoiadas pelos serviços e 

organismos dos Ministérios da Educação e da Segurança Social e do Trabalho.  

Artigo 137º.  Plano de Educação  e Formação (PEF) 

1.  O PIEF concretiza - se, relativamente a cada menor, mediante a elaboração de um 

plano de educação e formação (PEF) com subordinação aos seguintes princípios:  
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a) Individualização, tendo em conta a idade, a situação pessoal, os interesses e as 

necessidades de inserção escolar e social do menor, com base em avaliação 

diagnóstica inicial;  

b) Acessibilidade, permitindo a intervenção e a integração do menor em qualquer 

momento do ano lectivo;  

c) Flexibilidade, permitindo a integração do menor em percursos de educação e 

formação ou de educação extra - escolar, nomeadamente em acções 

susceptíveis de certificação ou de creditação no quadro de percurso 

subsequente;  

d) Continuidade, procurando assegurar uma intervenção permanente e integrada, 

através da frequência de  actividades de desenvolvimento de competências, 

designadamente de carácter vocacional, de acordo com os recursos e as ofertas 

dos serviços e entidades tutelados ou apoiados pelos Ministérios da Educação e 

da Segurança Social e do Trabalho, em especial qua ndo concluído o 2.o ciclo do 

ensino básico sem possibilidade de ingresso imediato em percurso 

subsequente;  

e) Faseamento da execução, permitindo o desenvolvimento da intervenção por 

etapas estruturantes do percurso educativo e formativo do menor;  

f) Celeridade, permitindo a obtenção de certificados escolares em período de 

tempo mais curto, nomeadamente de um ano e de dois anos para a conclusão 

dos 2º e 3º ciclos do ensino básico, respectivamente;  

g) Actualização, permitindo a revisão e alteração do plano, em função das 

alterações de situação e de necessidades do menor, disponibilizando - lhe apoio 

psicopedagógico e favorecendo - lhe a frequência de actividades de orientação 

escolar e profissional.  

2.  O PEF é assumido como forma de intervenção para a promoção dos direitos e para a 

protecção da criança e do jovem em perigo, no âmbito do previsto no artigo 7º da lei 

de protecção de crianças e jovens em perigo, aprovada pela Lei n.º 147/99, de 1 de 

Setembro.  

3.  O PEF pode ainda ser disponibilizado com vista a integrar acordos de pr omoção e 

protecção, nos termos previstos nos artigos 56º, número 1, alínea c), 98º, número 3, 

e 113º, número 1, da lei de protecção de crianças e jovens em perigo.  

4.  Quando relativamente a um mesmo menor exista processo tutelar educativo, o PEF 

pode também s er apresentado como plano de conduta, para efeito do disposto no 

artigo 84º da Lei Tutelar Educativa, aprovada pela Lei n.º  166/99, de 14 de Setembro.  

5.  O PEF compreende as seguintes fases:  

a) Preparação, abrangendo a avaliação diagnóstica, tendo por objecto o nível de 

aquisição de competências, a situação escolar, familiar e social do menor, a sua 

orientação escolar e profissional, a identificação dos objectivos a atingir e dos 
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recursos a utilizar, bem como a consequente formalização do plano mediante 

documento  escrito;  

b) Execução, abrangendo a integração do menor, em qualquer momento do ano 

civil, inclusive em actividades de educação extra - escolar de curta duração, com 

vista a favorecer a sua inserção em percurso que vise a escolarização ou a 

dupla certificação, escolar e profissional;  

c) Avaliação, abrangendo a avaliação da evolução do plano, com vista a assegurar 

a sua adaptação às necessidades do menor,e a avaliação final.  

6.  O PEF obedece, consoante o caso, às orientações definidas pelos serviços 

competentes dos Min istérios da Educação e da Segurança Social e do Trabalho.  

7.  O PEF integra, sempre que necessário e na medida do possível, a intervenção dos 

serviços de psicologia e orientação escolar e profissional e dos centros de apoio 

social escolar, no âmbito das direcç ões regionais de educação, e a intervenção das 

valências técnicas de orientação profissional, de serviço social e de medicina do 

trabalho, no âmbito dos serviços locais do Instituto do Emprego e Formação 

Profissional (IEFP).  

8.  Os projectos visando a integraç ão no percurso de ensino regular integram 

obrigatoriamente medidas de apoio educativo, nomeadamente  no âmbito da 

educação extra - escolar, com vista a favorecer a inserção no grupo - turma.  

Artigo 138º.  Professor tutor  

1.  O PEF é acompanhado por um professor - tutor , que tem a competência de promover 

a intervenção articulada das entidades envolvidas na execução do plano, manter 

contacto regular com a família do menor, informar regularmente as entidades 

responsáveis pela avaliação da evolução da execução do plano, bem como propor  a 

revisão e alteração deste, sempre que necessário.  

Artigo 139º.  Organização curricular  

1.  A organização curricular em projectos de percursos diversificados  conducentes à 

conclusão da escolaridade obrigatória e à obtenção de  uma qualificação profissional, 

visando a certificação escolar ou escolar e  profissional, obedece ao determinado 

relativamente a cada ciclo e  modalidade de ensino ou de educação e formação, 

integrando,  nomeadamente, as seguintes componentes:  

a) Formação sócio - cultural, visando a aquisição de competên cias nas áreas de 

português, língua estrangeira, matemática,  tecnologias da informação e da 

comunicação e em área que  integre conhecimentos das ciências sociais e das 

ciências  naturais;  

b) Formação vocacional, artística ou científico - tecnológica e  formação pr ática em 

contexto de trabalho, no caso de percursos  qualificantes;  

c) Área de projecto, transversal ao currículo, integrando, sempre que  possível, 

programa de desenvolvimento vocacional.  
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Artigo 140º.  Constituição das turmas  

1.  A constituição de grupo - turma subordina - se ao pr incípio da  individualização da 

aprendizagem, não devendo ser ultrapassado o limite  de 15 alunos.  

Artigo 141º.  Avaliação  

1.  A avaliação dos destinatários obedece aos princípios fixados  para cada modalidade e 

ciclo de ensino e é orientada por critérios de  competência.  

2.  No caso de acções de curta duração, é emitida certidão  discriminando as 

competências adquiridas, permitindo a respectiva  capitalização em percursos em que 

o menor venha a ser inserido.  

Artigo 142º.  Coordenador do PIEF  

1.  O Coordenador é designado anualmente pelo director, de a cordo com o perfil 

esperado para o efeito, nomeadamente, revelar capacidade de liderança, de 

relacionamento e ter experiência pedagógica;  

2.  O coordenador é, preferencialmente um docente do quadro;  

3.  Para o exercício das suas tarefas e funções, no âmbito da coo rdenação do PIEF, o 

respectivo coordenador tem direito a uma redução horária na sua componente 

lectiva, conforme a legislação em vigor;  

Artigo 143º.  Competências do coordenador do PIEF  

Compete ao coordenador do PIEF:  

a) Promover a troca de experiências e a cooperação entr e os elementos das 

equipas técnico ðpedagógicas;  

b) Assegurar a articulação entre a equipa móvel do PETI e as equipas técnico ð 

pedagógicas;  

c) Assegurar a coordenação das orientações curriculares e dos programas de 

estudo, promovendo a adequação dos seus objectiv os e conteúdos à situação 

concreta do projecto;  

d) Promover a articulação com outras estruturas ou serviços do agrupamento e/ou 

da comunidade, com vista ao desenvolvimento de estratégias de diferenciação 

pedagógica;  

e) Propor ao conselho pedagógico, através do c oordenador de projectos e 

actividades a adopção de medidas destinadas a melhorar as aprendizagens dos 

alunos;  

f) Cooperar na elaboração, desenvolvimento e avaliação dos instrumentos de 

autonomia do projecto e do agrupamento;  

g) Promover a realização de actividad es de investigação, reflexão e de estudo, 

visando a melhoria da qualidade das práticas educativas;  

h) Analisar as necessidades das equipas técnico ðpedagógicas em termos de 

equipamento, materiais didácticos e formação;  
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i) Coordenar as propostas apresentadas pelas  equipas técnico ðpedagógicas, no 

sentido de melhorar o funcionamento do projecto transmitindo - as ao conselho 

pedagógico, através do coordenador de projectos e actividades;  

j) Coordenar a elaboração do regimento interno do PIEF ao nível do agrupamento.  

Subsecção IV -   Percursos curriculares alternativos (PCA)  

Artigo 144º.  Objectivos  

1.  É permitida a constituição de turmas com percursos curriculares alternativos, no 

âmbito do ensino básico, de acordo com despacho normativo n.º 1/2006, de 6 de 

Janeiro, promovendo uma oferta educativa dirigida a  alunos que, encontrando - se 

dentro da escolaridade obrigatória, apresentem insucesso escolar repetido ou risco 

de abandono precoce.  

2.  Os percursos curriculares alternativos, agora previstos, destinam - se aos alunos até 

aos 15 anos de idade, inclusive, que se encontrem em qualquer das seguintes 

situações:  

a) Ocorrência de insucesso escolar repetido;  

b) Existência de problemas de integração na comunidade escolar;  

c) Ameaça de risco de marginalização, de exclusão social ou abandono escolar;  

d) Registo de dificuldades condic ionantes da aprendizagem, nomeadamente: forte 

desmotivação, elevado índice de abstenção, baixa auto - estima e falta de 

expectativas relativamente à aprendizagem e ao futuro, bem como o 

desencontro entre a cultura escolar e a sua cultura de origem.  

3.  Os alunos  com percursos curriculares alternativos que tenham atingido os 15 anos de 

idade e não tenham ainda concluído a escolaridade obrigatória devem ser integrados 

em cursos de educação e formação, nos termos do despacho conjunto n.º 453/2004, 

de 27 de Julho.  

Artigo 145º.  Organização do percurso  

1.  O percurso curricular alternativo é concebido com base nos seguintes elementos 

referenciais:  

a) Caracterização do grupo de alunos que o vai frequentar;  

b) Diagnóstico das competências essenciais a desenvolver para o cumprimento do 

ciclo de escolaridade do ensino básico;  

c) Habilitações de ingresso.  

2.  A estrutura curricular de cada ciclo deve ter  como referência os planos curriculares 

constantes do  Decreto - Lei n. º 6/2001, de 18 de Janeiro, com as alterações  

introduzidas pelo Decreto - Lei n. º 209/2002, de  17 de Outubro, acrescida de uma 

formação artística,  vocacional, pré - profissional ou profissional que permita  uma 

abordagem no domínio das artes e ofícios, das técnicas  ou das tecnologias em geral.  
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3.  A matriz curricular apresentada por ciclo de  ensino deve assegurar a aquisição de 

competências  essenciais definidas para o ciclo de ensino a que se  reporta o percurso 

alternativo, nomeadamente em Língua  Portuguesa e Matemática, permitindo a 

permeabilidade  entre percursos e a consequente transição par a outras modalidades 

de formação, bem como a continuidade  de estudos.  

4.  A transição de um aluno com um percurso curricular  alternativo para um curso de 

educação e formação  só pode ocorrer no decurso do 1. º período ou  no final do ano 

lectivo.  

5.  A transição de u m aluno com um percurso curricular  alternativo para o currículo 

regular pode ocorrer  em qualquer momento do ano lectivo.  

6.  Os conteúdos do projecto são determinados tendo em consideração:  

a) Os resultados de uma avaliação diagnóstica;  

b) As necessidades e os inter esses dos alunos, bem como o meio em que se 

inserem;  

c) O ajustamento e a articulação entre as diferentes componentes do currículo, 

bem como com outras actividades de enriquecimento curricular, nos termos do 

disposto no número 2.  

7.  A carga horária semanal deve respeitar os limites fixados, por ano de escolaridade e 

ciclo de ensino, no Decreto - Lei n.º 6/2001, de 18 de Janeiro, com as alterações 

introduzidas pelo Decreto - Lei n.º 209/2002, de 17 de Outubro, tendo em conta as 

características do grupo de alunos, não podendo, no entanto, ultrapassar os quatro 

blocos de noventa minutos diários.  

8.  Atendendo à especificidade do público alvo dos percursos curriculares alternativos e 

à necessidade de promover um processo de aprendizagem mais individualizado, a 

constituição de  turmas pode ter como número mínimo 10 alunos.  

9.  Os docentes de turmas com percursos curriculares alternativos devem reunir 

quinzenalmente para definição de estratégias de ensino e aprendizagem e 

acompanhamento da evolução dos alunos.  

10.  Os projectos a apresent ar pelas escolas devem, em regra, ser organizados por ciclo 

de ensino, podendo, contudo, ser elaborados projectos com duração inferior ao ciclo 

de ensino respectivo, caso as habilitações de entrada dos alunos assim o justifiquem.  

Artigo 146º.  Regime de assiduidade  

1.  Os alunos integrados nas turmas de PCA estão sujeitos ao regime de assiduidade 

constante do Estatuto do Aluno do Ensino não Superior.  

Artigo 147º.  Regime de avaliação  

1.  A avaliação dos alunos deve reger - se pelo regime definido no Despacho Normativo 

n.º 1/2005, de 5 de Janeir o.  

2.  No 1º ciclo do ensino básico, a avaliação realiza - se de forma global, revestindo 

carácter descritivo e qualitativo.  
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3.  No 2º ciclo do ensino básico, a avaliação realiza - se por disciplina ou área curricular, 

revestindo carácter descritivo e quantitativo.  

4.  No 3º ciclo do ensino básico, a avaliação realiza - se por disciplina ou área curricular, 

revestindo carácter descritivo e quantitativo, com dispensa da realização de exames 

nacionais, à excepção dos alunos que pretendam prosseguir estudos de nível 

secundário em cursos científico - humanísticos.  

5.  Do processo individual do aluno deve constar:  

a) Material significativo revelador do seu percurso utilizado e produzido durante o 

processo de ensino e de aprendizagem;  

b) Elementos recolhidos sobre o percurso escolar, incluindo  os pareceres de 

professores, psicólogos, assistentes sociais e outros intervenientes no processo 

educativo;  

c) Resultados da avaliação diagnóstica realizada no início da formação, bem como 

os respectivos instrumentos de avaliação; d) Informações sobre a assi duidade e 

outros aspectos relevantes, enquanto dados fundamentais da avaliação 

contínua;  

d) Registos de avaliação periódica e final;  

e) Registos de auto - avaliação;  

f) Autorização do encarregado de educação respeitante à frequência do percurso 

curricular alternativo . 

6.  Aos alunos que venham a concluir com aproveitamento um percurso curricular 

alternativo organizado ao abrigo do disposto no presente despacho normativo é 

atribuído certificado comprovativo, do qual consta as disciplinas e áreas curriculares 

frequentadas.  

7.  Aos alunos que venham a concluir o 3º ciclo do ensino básico com aproveitamento é 

atribuído o diploma a que se refere o número 80 do Despacho Normativo n.º 1/2005, 

de 5 de Janeiro.  

8.  A obtenção de certificação escolar do 9º ano de escolaridade através de um percurso 

curricular alternativo permite ao aluno o prosseguimento de estudos num dos cursos 

do nível secundário de educação.  

9.  O prosseguimento de estudos em cursos científico - humanísticos só é possível desde 

que o aluno realize exames nacionais nas discipli nas de Língua Portuguesa e de 

Matemática.  

Artigo 148º.  Acompanhamento e avaliação  

1.  Ao conselho pedagógico do agrupamento cabe o acompanhamento pedagógico e a 

avaliação do funcionamento das turmas com percurso curricular alternativo.  
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Secção V -   ESTRUTURAS DE COORDENAÇÃO DAS 

ÁREAS NÃO DISCIPLINARES E PROJECTOS DE 

DESENVOLVIMENTO EDUCATIVO 

Artigo 149º.  Coordenador das áreas não disciplinares e projectos de 

desenvolvimento educativo  

1.  A coordenação das áreas não disciplinares e dos projectos de desenvolvimento 

educativo é feita por um coordenador de das áreas não disciplinares e projectos de 

desenvolvimento educativo que é designado pelo director de entre os docentes 

profissionalizados, do quadro de nomeação definitiva  e por um período de 4 anos.  

Artigo 150º.  Competências  do coordenador das áreas não disciplina res e 

projectos de desenvolvimento educativo  

1.  Ao coordenador das áreas não disciplinares e projectos de desenvolvimento 

educativo  compete:  

a) Apresentar ao conselho pedagógico propostas sobre o funcionamento das 

actividades para o ano lectivo em curso;  

b) Apresen tar ao director relatórios trimestrais e anual sobre a avaliação das 

actividades desenvolvidas com base na informação registada nos relatórios 

apresentados pelas diferentes estruturas,  

c) Convocar e presidir às reuniões com os seguintes coordenadores:  

i.  Coorden ador das áreas curriculares não disciplinares;  

ii.  Coordenador das aulas de apoio educativo;  

iii.  Coordenador da sala de estudo;  

iv.  Coordenador d a educação e promoção para a saúde;  

v. Coordenadores dos projectos pedagógicos ; 

Subsecção I -   Coordenação das áreas curriculares não discipl inares  

Artigo 151º.  Coordenadores das áreas curriculares não disciplinares  

Nos 2º e 3º ciclos do ensino básico, a coordenação das áreas curriculares não 

disciplinares é feita por:  

a) Dois docentes profissionalizados do quadro de nomeação definitiva, 

designados pelo direct or, no caso do estudo acompanhado e da área de 

projecto;  

b) Pelos coordenadores de ciclo, no caso da Formação Cívica.  

Artigo 152º.  Competências dos coordenadores das áreas curriculares não 

disciplinares:  

São competências dos coordenador es das áreas curriculares não discip linares:  
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a) Planificar e implementar as actividades a desenvolver anualmente de acordo 

com as orientações do conselho pedagógico . 

b) Apresentar ao conselho pedagógico, por intermédio do coordenador de 

projectos e actividades,  propostas sobre o funcionamento das aulas/actividades 

para o ano lectivo em curso.  

c) Apresentar ao director  um relatório anual, sobre a avaliação das actividades 

desenvolvidas, com base na informação registada nas actas dos conselho s de 

Turma do 3º período ; 

d) Convocar e presidir às reuniões sempre que tal seja necessário.  

e) Elaborar e organizar dossiês de material de trabalho.  

f) Divulgar aos representantes de disciplina, no início do ano lectivo, o material já 

existente.  

Artigo 153º.  Funcionamento  

Os coordenadores das áreas curriculares não disciplinares do estudo acompanhado e 

da área de projecto reúnem com os respectivos docentes, ordinariamente, no início e 

no final do ano lectivo e, extraordinariamente, sempre que convocados pelo director, 

por sua iniciativa ou a pedido do coordenador ou de um terço dos d ocentes que 

lecciona a área curricular não disciplinar  

Artigo 154º.  Mandato  

1.  O mandato dos coordenadores das áreas curriculares não disciplinares do estudo 

acompanhado e da área de projecto é de 4 anos e cessa com o mandato do director.  

2.  Os coordenadores das áreas curric ulares não disciplinares do estudo acompanhado e 

da área de projecto podem ser exonerados a todo o tempo por despacho 

fundamentado do director.  

Subsecção II -   Coordenação das  aulas de apoio educativo  

Artigo 155º.  Coordenador  das aulas de apoio  

O coordenador  das aulas de apoio educati vo  é um docente  profissionalizado do 

quadro de nomeação definitiva designado pelo director e por um período de 4 anos.  

Artigo 156º.  Competências do coordenador  das aulas de apoio  

São competências do coordenador d as aulas de apoio educativo:  

a) Implementar e acompanhar as  actividades a desenvolver anualmente de acordo 

com as orientações do conselho pedagógico;  

b) Apresentar ao conselho pedagógico, por intermédio do coordenador de 

projectos e actividades, propostas sobre o funcionamento das 

aulas/ actividades, para o ano lectiv o em curso ; 
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c) Apresentar ao director  um relatório anual, sobre a avaliação das actividades 

desenvolvidas, com base na informação registada nas actas dos conselho s de 

turma do terceiro período , até ao dia 15 de Julho  

d) Convocar e presidir às reuniões sempre que  tal seja necessário.  

Subsecção III -   Coordenação da s ala de estudo  

Artigo 157º.  Coordenador  da sala de estudo   

O coordenador  da sala de estudo  é um docente profissionalizado do quadro de 

nomeação definitiva designado pelo director e por um período de 4 anos.  

Artigo 158º.  Competências do coordenador  da sala de estudo  

São competências do coordenador da s ala de estudo : 

a) Implementar e acompanhar as actividades a desenvolver anualmente de acordo 

com as orientações do conselho pedagógico;  

b) Apresentar ao conselho pedagógico, por intermédio do coordenador de 

projectos e actividades, propostas sobre o funcionamento das 

aulas/ actividades, para o ano lectivo em curso ; 

c) Convocar e presidir às reuniões sempre que tal seja necessário.  

Subsecção IV -   Coordenação da educação e pro moção para a saúde  

Artigo 159º.  Coordenador da educação e promoção para a Saúde  

1.  O coordenador da educação e promoção para a saúde é um professor 

profissionalizado do quadro de nomeação definitiva, designado pelo director e por 

quatro anos. Tendo em conta a sua formação , bem como a experiência no 

desenvolvimento de projectos e ou actividades no âmbito da saúde.  

2.  O coordenador da educação e promoção para a saúde pode ser substituído por 

decisão fundamentada do director ou por pedido justificado do próprio.  

Artigo 160º.  Competências do coordenador da educação e promoção para a 

saúde  

São competências do coordenador da educação e promoção para a saúde:  

a) Planificar actividades a desenvolver anualmente, no âmbito da saúde, de acordo 

com as orientações do conselho pedagógico e com as necessida des do 

agrupamento;  

b) Apresentar ao conselho pedagógico, por intermédio do coordenador de 

projectos e actividades, as propostas no âmbito da saúde;  

c) Cooperar com outras estruturas de orientação educativa na gestão adequada de 

recursos e na adopção de medidas destinadas à melhoria da saúde e 

informação dos alunos;  

d) Apoiar e promover a dinamização de projectos na área da saúde;  
































































































































































